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o • 	me de arros 

Diretor. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 160/75 	DE 31 DE DEZEMBRO DE 1 975  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas 

atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686, de 07.06/72, é pelo 

artigo 20, alínea "r", do Regimento desta Escola, aprovado pelo Parecer n2 

2.822/75 do CFE e homologado pelo Ministro de Estado da Educação e Cultura, Pu — 

blicado no DOU de 24.09/75, 

RESOLV E: 

ik vista da solicitação do Juizo de Direito da 112 Vara Cível da Comarca' 

de Selo Hdrizonte, MG. e do Parecer da Assessoria para Assuntos de Legislaçgo e 

arganizaçgo desta Escola, determinar à Seção de Pagamento da Divisão de Pessoal,  

da "EFOA" que se efetue mensalmente os descontos em 'folha de pagamento do servi—

dor Olavo de Barras Duarte, a favor de D. Magda Maria Valhas Duarte,correspon — 

,dente a 2,(dois) S.M; , a partir de janeiro de 1 976. 

Que se averbe na Ficha de Registro do empregado este referido desconto. 

Registre—se e cumpra—se. 



• 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  159/75 	DE'  29 DE DEZEMBRO DE 1.975  

O Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Parm‘cia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribulçaes que ! 

ihe- sao conferidas peio Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aos funcion4rios desta Escola, abaixo relacionados, 

Regime OLT,,licença para gozarem suas f4rias relativas ao exercício 

de 1.974/75. 

MARIANA APARECIDA DE SOUZA DIAS 	Laboratorista 

De-02/01/76 a 31/01/76 

TEREZA JOSÉ DE JESUS 	Servente 

de 02/01/76 a 31/01/76 

03—WILSON GERALDO DE ALMEIDA 	Laboratorista 

De 01/01/76 a 30/01/76. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

WW 	INT  DE BARROS DUARTE 
— Diretor — 

RB.— 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  158/75 - DP 	DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia.e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçeas que ! 

lhe sao conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 de 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento dos Auxiliares de Ensino, do Departa 

mento de PARASITOIOGIA E MICROBIOLOGIA, da Disciplina de Microbiolo-

gia e Imunologia desta Escola, JORGE KIEBER CHAVASCO e CÁSSIA CARNEI 

RO AVELINO, para frequentar o Curso de RECICLAGEM, na Universidade í 

Federal do Pio de Janeiro, R.J., ffU.F.R.J.H., a se; realizado de 05/ 

01 a 24/02/76, devendo os mesmos apresentarem relatcçrios devidamente 

visados pelos Professores autorizados. 

De-se ciencia,e cumpra-se. 

. IAMAaÉ-1--DHEBaJARTE 
- Diretor - 

RB.- 



DE 1.975  DE 1
--f  
5 / Dezembro 

.— PORTARIA N2]..57/75 DP 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

no uso das atribuiçges sfue lhe são conferidas pelo becreto 

70.686 de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Servidor 	degéa Escola, SIISOMAR N1SSOTE 

BOTELHO
.  

suprimentos de Fundos, para 

cobrir despesas de pequeno Vulto, Decorrentes de Viagem (s): 

A  Lavras, M.G.  

Para tratar de Assuntos  Tomar instruç3es sobre nrocesso de enqua-

dramento no NPCC, em Lavras. 

_O Prazo para prestação de contas será ate o dia  24  de 

Dezembro 	_de 1.975  

. período-de 19 / 12 / 75 	a  22 / 12 / 75 . 

A (s) despesa(s) correrá (go) à conta da Categoria Econg- 

mica: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos. Cr$ 200,00 

Dg-se cigncia e cumpra-se. 

Ififfit" ) DUARTE 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P 0,RTARIA •N9 156/75 DP 	DE 12 DE DEZEMBRO DE 1.975 

O Frofeasor Iamartine de Barros Duarte Diretor da Escola de 

Farm4cia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçOes que ' 

lhe são conferidas pelo Decreto n9 70.686, de 07/06/62 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao funcion‘rio desta Escola, HÉLIO ANTONIO FERREIRA, 

Vigia, Regime C 1 TI  para gozar.  suas .férias relativas ao exercício 

de 1.974/75, a partir de 15/12/75 a 13/01/76. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

- Diretor - 

R/BORIN. - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

I lí 	1.‘5/75 	 DE 15/dozembre/75 

Professor 44a.scrtine do Barros iUurte, Li 

retor da :scolu de JJ'crrÁcia e Odontologia de ,lfenas, no 

uso de suas atribuiçaes legais, resolve: 

Jesig= os ,Jrefessares abaixo rola 

cionsdos, aztà procedere a revisa° 

cL provv de :tísico .11Lica fc aluna 
-cria 	1-,:rtuns -ern:rs, con- 

feri:1e requert,onto oroto.-1.ae sob' 
n- 775/75 em  

Jestl 	..artins 

Jose: -ntunio 

usar Brbout. uarte 

.3e-se cnncia e et/ui:pra-se. 

si 	de 	jS puart 
Liintor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2.154/75 	DE 12/deembro/1.975 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Dire—

tor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas,no 

so de suas atribuiçoes,  legais, resolve: 

Designar os professores abaixo rela 

cionados, do •Departamento de FARMA—

COLOGIA, para revisarem a prova de 

BOT2w1CA da aluna LAURA PEREIRA, ou 

jo requerimento está'protocolado 

sob minero 762/75 em 11.XII/75: 

ProfLucinda Tamburini de Souza 

Prof4  Maria AmAlia Valado Dias 

Prof Li Yvonne Magnin 

De—se ciencia e cumpra—se. 

Pro .Lamarline 	Barrosv'arte 
Diretor 

leb/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 153/75  DE 12 DE DEZEMBRO DE 1.975  

  

O Professor Ismartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no usó de sua á atribuiçaes legais 

resolve: 

. 	_ 

Designar os funcion4rios abaixo relacionados, regime C.I.T., 

para examinar as fichas do aImoxarifado desta Escola, os docuMentos 

!8  movimentaçao de entrada e saída:  de material e efetivarem o balan 

ço do material existente em 31.12.75; sendo o primeiro o presidente 

da comissao. 

J00 OARIOS B1tT,INI - Presidente 

ÁRIINDO DALTOÏDA SILVEIRA -Membr 

LUIZ áONZAGA MIRANDA - Membro__ 

STAEI FABRIS A. AMARAL - Membro 

De-se ciencia e cumpra-se. 

RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR1A-N2 -152/75 - 10 de DEZEMBRO DE 1975.  

0,Profemsor liaMartine de Barros Duarte,Diretor da Escola 

de papm4cia e Odontoiogia de Alfenas no Uso das'atribuiçges,  que 

lhe,eÃo_conferidas_pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art.32 do 

Regimento desta Escóla, 

RESOLVE.  

Autorizar o afastamento do Professor Titular de Ortodontia 

e.  Offlontopediatria desta Escola,ARY TOMAZ GOMES,para ser membro da 

Banca Examinadora para o_coneurso_deHeSPecia1ista em Ortodpntia a 

ser realizado no O.R.0 de Bebi) Horizonte-MG.; nos dias 11,12 e 13 

do corrente mos. 

De-se Ciencia e Cumpra-se. 

i e de arros narte 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP 151/75 	'DE 09/DEZEMBRO/l975  

Prof. Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Earmdcia e Odontologia de Alfenas, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

Tendo em Vista o requerimento derttevisão dai 

prova deBioquímica da aluna Marina Augusta de Carva 

lhc, protocolado sob ng 738/75, designar os professo - 

res abaixo relacionados, para procederem a mencionada' 

revisão: 

Marco Aurélio Orei 

José Sebattiao Martins 

Olavo Bilac de Castilho 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Prof 	 [ de i‘Lar 	 os~e 
- Diretor - 



P ORTARIA—N2-1151)S 5  DP 	DE  08/DEZEMBRO, 	de 1975 

O Diretor da Escola de Farm4cia e Odontologia 	de 

Alfenas,no uso das atribuiç3es que,  lhe sao conferidas pelo De—

creto n2  70.686 de 07/06/72 e art.32 do Regimento desta Escols4 

RESOLVE 

Conceder ao  Servidor 	desta Escola,  JOS un2LOS-7RELLINI 

	 ,suprimentos de Pundos tpara cobrir 

despesas de pequeno Vulto Decorrentes de viagem(s) ° 

A BrasilialD.P.j-analizar e discutir o Orçamento Pr4prio desta Escola 
_ 	  

ummzirStaz  de_1.975,_junto,a_CODEORMEB.Horizonte, 

tratar de assuntos Administrativos junto a P.P.C.H., da Ullád.  

O Prazo para prestação de contas serg: at‘ o dia 19 de 

12 	de 197_5 

PERiODO— de 09 /  12 /_75 a  16  /  12 775 

A(s) despesa(s) correr(ao) a conta da Categoria Eco 

nOmica : 3.1.4.0—Encargos Diversos. Cr$ 300,00. 

De—se Ciencia e cumpra—se 

10,MARTIRE<DqBARRO DUARTE 
Prof. 2  .  

, Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  150-4775 - DP 
	

DE 08 DE DEZEMBRO DE 1.975 

O Professor Lama:is-bine de Barros Duarte, Diretor da Escola de . _ 

Farm4ca e Odontologia de 41fenas, no uso de suas atribuiçaes 'que ' 

lhe sao conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 dO 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder à Servidora desta Escola, AMPIA SOARES FONSECA, su 

primentos de Fundos, para cobrir despesas de peqUeno:Vulto, depOrren 

tes_de viagemikBrasilia,..D.F.,_snalizar e discutir o Orçamento Pr4= 

prio desta Escola_de:1.975;. junto a C0DEOR/M4.7  Belo Horizonte, M.G. 

Tratar de assuntos Administrativos destá Escola, junto a F.F.C.H. da 

UFMG. 	 , 

O Prazo pura_prestaçao de contas ser4 atA o dia 19/12/75, pe 

r].'.odo de 09a 16/12/75. 

&despesa correr4 Contada Categoria Econômica: 
_ 

3.1.4.0 - Encargos Diversos: . 	, 
Cr$ 300,00 (Trezentbs cruzeiros). 

a 	a 
De-se ciencia e cumpra-se; 

Prof. 	NE D BARROS DUARTE 
iretor - 



PORTAR±A—Ns? 15_9.7  .DPDE  05// IMMRIBBO,  	de 197 5 

O Diretor da Escola de Farmgcia e Odontologia 	de 

Alfenas,no uso das atribuiç3es que lhe são conferidas pelo De—.  

ereto n2  70.686 de 07/06/72 e art.32 dó Regimento desta Esco14 

RESOLVE 

Conceder ao Servidor  UVANI FONSECA desta Escola, 

  

,suprimentos de Fundos,para cobrir 

despesas de pequeno VUlto.Decorrentes de Viagem(s) 

A  BBASIIIA I, _41 	
, 

Para. tratar. de. Assuntos  Piscussilp do Plano de Classifica4o de  

Cargos, junto ao DASP 

O Prazo-para prestação de contas ser 4 atS o di 17de 
12 	de 197_ 5 

  

PERÏODO— deA / 12  /75 a  14 /12 	/75  

A(s)despesa(s) correr(o) à conta da Categoria Eco 

nOmica : 3.1.4.0—Encargos Diversos. 

D8—se Ciencia e cumpra—se 

MARTINSGUERRA 

Prof. 



P O .RTARIA-N2249/75_DP. 	DE, 05/Desenbro 	de 197_$ 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 	de 

AIfenas,no uso das atribuiç3es que lhe são conferidas pelo De-

creto n2  70.686 de 07/06/72 e art,32.  do Regimento desta Escola 

RESOLVE 

Conceder ao ' Servidor 	desta'  Escola,  SIISOL1AR MASSOTE 

BOTELHO 	,suprimentos de Fundosipara cobrir 

despesas de pequeno VUltO4Decorrentes de Viagem(s) 

A DRASILIA DwP*1  

Para tratar de AssuntosDiSoUssa0 de Palie= de Classineaça de  

Cargos* junto ao DASP  

O Prazo para prestação de contas ser a ate o dia  17 de 

12 	de 197 5 

pERf0D0- de08 / 12 /75 	a 14 / 22 / 75. 

A(s) despesa(s) correr(o) à conta da Categoria Eco 

namica : 3.1.4.0-Encargos Diversos. 

De-se Ciencia e cumpra-se 

Prof. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

vg 

PORTARIA N2 148/75 - DP 	DE 05 DE DEZEMBRO DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de _ 	 _ 

Parm4cia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçaes que 

ihe sio conferidas pelo Deereto n270.686, de 07/06/62 e art. 32 da 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aos funcionários desta Escola, abaixo relacionados, 

Regime CLT, licença para gozar eM sias ferias ralativas ao exerc‘cio 

de 1.974/75. 

01 - Maria Esther-Rosa 	 Amanuense 
de 03/13/75 a Q?/12/75 

02 - AmS:ncio Cie-Souza- Reis. 	 Of. Amanuense 
de:.:08/1g/75 a 06/01/76 

03 - Vera Wcia-de Laceras, 	 Laboratorista 
de 08/12/75 a 06/01/76 

De-se delicia e cumpra-se. 

DE BARR6UrRTE-7 
- Diretor - 

r borin. 



of. Lamdia-d-j-1 

Diretor. 

/sfa.. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9 147/75  DE 05 DE DEZEMBRO DE 1,975 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de Farmá 

cia e Odontologia de Alfenas, no uso dé suas atribuiçaes que lhe são conferida's 

pelo Decreto ne 70.686, de 07.06/72 e art. 32 do Regimento. desta Eàcola, 

RESOLV E: 

Designar o• RROFESSCR TITULAR AFRANIO CIFA DE MESQUITA, Vice - 

Diretor da Esàola de Farmácia e OdontolOgia de Alfenés para representá-lo 	no 

19 Encontro de Diretores de Faculdades de Farmácia :e Bioquímica do Brasil e Reu 

nião Anual da AssoCiação Brasileira de Ensino Farmaceutico e Bioquímico, a rea 

lizar-se na Faculdade de Farmácia e Odontologia de Ribeirão Preto; SP. período' 

de 08 a 10 de dezembro de 1..975. 

De-se ciencia e cumpra-se, 



De-se Ciencia e cumpra-se 

Prof. 

p2R2:4R. D4-N146/"P _DP 
TiF 04 / DEZE611BRO , 	de 197 5 

   

O Diretor:da Escola de Farmãcia e Odontologia 	de 

Alfenas,no uso das atribuiçSes que lhe são conferidas pelo De-.  

ereto n2  70.686 de 07/06/72 e art,32 do Regimento desta Escol4 

RESOLVE 

Conceder ao Titular de lhsino 	desta Escola,  VINIO BARBOSA 

TAMMURINI.  	,suprimentos dê Fundosipara cobrir 

de'sPesas de pequeno VUlto,Decorrentes de Viagem(s) 

A RIBEIRAP, PRETO-SP. 

Para tratar de Assuntos  Psrticipaçgo do 12 Congresso Brssileiro 

da AsSeBrasileira de Ensino ParmacautiáoCamo DelegadOe 

O Prazo para prestação de contas ser ã ate' o dia  17 de 

DEZEMBROe 197 5 

PERÍODO- de 07( / 12 /J2 a  12 / 12 / 75. 

A(s) despesa(s) correr(ao) à conta da Categoria Eco 

nOmica : 3.1.4.0-Encargos Diversos. 



e ciencia, e cumpra-se; 

of:al 
Diretor!- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA- N2  112A,-17.2 DE "28 DE NOVEMBRO-1975  

       

       

Professor nquartine de Barres Duare,Diretor da_Es-

cola.de Farm4ciag OdOutologia. de  AlfenaS,ne uso das atribui-

çges_cpe Lhe 4e conferidas pele Decreto n2  70.686,de 07/06/62 

e art.32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE; 

Contratar a partir de i° de dezembro de. 1975,am_ea-

r4eter probatkid.,por dois(2) anos;sob,regime 49 d.L.T.,como " 

Auxiliar de Ensino"WALTER ROdHA",para o Dept2 de MORFOLOGIA _É 

PISIOLOCIA,Disciplina'"PATOLOGIL d 
	

E BUdO DENTAL",  com indi- 

caço do Chefe deste Departamento. 



P O R :T A T.  A —N214-1_5"7" DP 2ii .DE 28_/ de 197_ 5 

O Diretor da Escola de Farm4.cia e Odontologia 	de 

Alfenas.no  uso das atribuiçaes que lhe sajo conferidas pelo De—

creto n2  70.686 de 07/06/72 e art.32 do Regimento desta Escola4 

RESOLVE 

Conceder ao Se!vidor 	desta EscolalEILSOMAR 

MASSOTE BOTELHO 	,suprimentos de Fundos,pa/a cobrir 

despesas de peciúeno VültotDecorrentes de Viagem(s) 

A BRASILIA4 D.?... 

Para tratar de Assuntos  no DASP relativos ao POC, na CORCRETIDE  

reenawaramento do Grupo Magist4rio no DAUs,projeto de eriaao  
do Curso de Enfermegem, anexo a osta,Eseolaõ 

O Prazd para preàtação de contas ser d: ate o dia  15 de 

12 	de 197 5 

PERÍODO— de02 /12 /75 	a 07 /12 /7 

A(s) despesa(s) correr(o) e. conta da Categoria Eco 

nanica : 3.1.4.0—Encargos ,Diversos. 

De—se Ciencia e cumpra—se 

Prof. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  144/75 -DP 	DE 27 DE NOVEMBRO DE 1.975 

O Professor msmartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de . 	_ 	 _ 	, 

Farmácia e_Odontologia. de A1fenas, no t uso. dp suas atribuiçaes que ' 

lhe sao conferidas pelo Decreto n2 70.686, de 07/06/62 e art. 32 dO 

Regimento desta Escola; 

RESOLVE: 

Concedet à funcionária desta Escola NADY MARIA RUELA, Auxi- 
liar de Bib1ioteca,,Regime_O.144.1, para gozar suas.  ferias . relativas 
ao exercicio de 1.974/751  a partir de 16/11/75 a 16/12/75. 

De-se °janela cumpra-se. 

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P 0 li 2. A R 1 A 12 143/75 	Az 27/NOVEMBRO/1975 

Professor 1'451:atine de Barros Duarte, Diretor 
da Escola de Farmácia o Odontologia de Alfenas, no USO de 
suas atribuiçoes legais, resolve: 

Designar et professores abaixo relacionados 
do Departamento de Microbiologia e Paraeitola 
sia, para comporem e banca examinadora do oqa 
curso para Auxiliar de Ensino do mesmo Depar-
tamento a disciplina de Patologia 'Geral e Bua 

06- Dentals e realizarase dia 27/11175, le 

5,00Hborast 

ProfsBenedito Ferreira da Silva 

ProftEuclides Esgalhas dá Silveira 
Proto'Maria Auxiliadora do Prado Soares 
Proa Clarice dè Oliveira Souza 

iliase tigpcia e cumpraase. 

hareikiiãáís de Ma 
Diretor 

lsb/. 



rtine 	Barros Dua te 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 142/75 - DP 	DE 19 DE NOVEMBRO DE 1975  

O Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Parmacia e Odontologia de Alfenas, no uso das atribui-

çOes que lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07/06/72 e 

art. 32 do Regimento desta Escola. 

RESOLV E: 

Designar a comissão pára aplicação e correção do 

teàte seletivo para a categoria funcional de Procurador Autárquico 

Regime CLT; 

Presidente Dr. Tome Antonio Guimárães 
Promotor de Justiça 

Membros 	Dr. Lincon Westin da Silveira; 
Advogado Militante 

Dr. Jose Maria Soares ; 
Advogado Militante 

De-se cincia e cumpra-se 

- Diretor - 



J 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N141-75 DP 	DE 18 NOVEMBRO DE 1975 

O Professor Iamartine de Barros Duarte,Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de AlfenaS,no uso das atri- 

buiçiSes que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 
	

II 

07/06/72 e art.32 do Regimento desta Escola/. 

RESOLVE 

Designar a Funcionária "SANDRA LEICIA DO NASCIMEN-

TO",DatilOgrafa,Regime de CLT,para acompanhar a aplicação , 

e comprovação da verba das despesas Miltidas de Pronto paga-

mento à conta: 

3.1.4.0-Encargos Diversos 

Cr$ 188,10(Cento e Oitenta e Oito cruzeiros e Dez- 

centavos). 

*-se. Ciãncia e cumpra-se 

te. 
-Diretor- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P O RT A R I A -N2 140/75-DP 	DE 18 DE NOVEMBRO DE 1975  

O Professor Lamartine de Barros Duarte.l'iretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas,no uso das atribui 

çães que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 

e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE 

Designar a Puncionária"Mai.ia Angela Siqueira Viei 

rail lAmanuense.Regime de CLT.responsjel pela guarda do Material 

seçao Almoxarifado.para receber "Suprimentos de Fundos" empregai 

do-os em despesas millidas de Pronio.pagamento. 

O Prazo para aplicação e prestação.de  contas será 

de 60(Sessenta)dias. 

A despesa correrá 4 conta da categoria Econômica; 

3.1.4.0-Encargos Diversos 

W 188.10 (Cento e Oitenta e Oito cruzeiros e Dez 

centavos. 

DA-se Ciencia e Cum a-s 

4rof.Lama4lít-le--Earros Duarte 

-Diretor- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E' ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 139/75 - DP 	DE 19 DE NOVEMBRO DE 1975  

O Professor -LRmartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de farmacia e Odontologia de Alfenas, no uso das atrist 

buiçees que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 

e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Ortodontia e 

frequentar o 

DOUGHERTY de 

dias 20, 21, 

Autorizar o afastamento do Professor Titular de 

OdontOpediatria desta Escoia, ARY TOM:AZ GOMES, para' 

Curso a ser Ministrado pelo PrOfesaor Dr. HARRY L. 

U.S.C. University - Los Angeles - Califrnià, nos 

e 22 do corrente, na cidade de Santos-SP. 

De-se °Lancia e cumpra-se. 
^, 

rtine de 	ros Duarte 
- Diretor. - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

fte 

PORTARIAN° 138/75 	12 DE NOVEMBRO DE 1975  

O Professor Lamartine de Barros Duarté,iiiretor da Es-

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso das atribui 

ç3essque lhe são conferidas pelo Decreto n°70.686,de 07/06/72 

e pelo art.32 do Regimento desta Escola; 

RESOLVE 

Tornar Pdblico para conhecimento dos interessados, 

que estarão abertas no período de 13 a 15 de Novembro do 

Corrente ,as insorig3es para o treinamento do "PROCESSO / 

SELETIVO À IMPLANTAÇÂO DO NOVO PLANO CLASSIFIOAÇÂO" para 

Servidores em regime de C.L.T, da categoria Funcional 

ASSESSOR PARA ASSUNTOS DE LEGISIAÇÂO E ORGANIZAÇÂO." 
Emprego a ser transformado em Procurador Autárquico, 

As referidas inscriçaes serão efetuadas na DIVISIO 

DO'PESSOAL nos horários de 09 às 11 e das 15 às 17 lia-

ras, 

D" se eiencia Cumpra 

rof. 'amar ine de Batos Duarte. 
-Diretor- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENÁS 

(33In 
PORTARIA N2  14/75 - DP DE: 10 DE NOVEMPRO DE 19755 

  

O Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da Esco 
la de Farmacia e Odontologia de Alfenas, no uso das atribuiçaes 
Que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 
32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Criar ume comissão constituida pelos profespores;NEWTON 

DE BARROS DUARTE:E MIGUEL BARBOSA ELIAS, e o servidor J00 CARLOS,' 

DETJIINI, para fazer apreciação e apresentar relattSrio . concludehtés: 

sobre a prestação de contas.; do DiretOrio Acadâmico, gestão 74/751 

De-se °Anela e c ra-se 

ó?náaae d

um 

 /TOS 
- Diretor - 



P R .T A R, I A -N9136./7_5_PP 	ji,F, 06/ Novembro,  • de j975 

O Diretor da Escola de Farmecia e Odontologia 	de 

Alfenas,no uso das atribuiç3es que lhe são conferidas pelo De-

creto n2 70.686 de 07/06/72 e art.32 do Regimentd-desta Escola 

RESOLVE 

Conceder ao Tit.de Ensino desta Escola,VINIO BARBOSA 

  

Támburini ,,suprimentos de Pundos;para cobrir 

 

despesas de pequeno VU1to4Decorrentes de Viagem(s) 

ABelo Horizonte-MG 

Para tratar de Assuntos  Ref.Participaçi4 do Curso em Método e Tc-

nicas de Planejamento do Brog.Instit.de Capacita4o do Docente. 

O Prazo para prestação de contas sere. ate o dia 15 de 

Novembrode 1975. 

PERÍODO- de5:17 11 / 75 a  ½ / 11 /75 

A(s) despesa(s) correr(o) à conta da Categoria Eco 

nOmica : 3.1.4.0-Encargos Diversos. 
W 300.00(Trezentos Cruzeiros) 

a 

OftÉ 

-se Cienc- a é cum ra-se 
yi 

rha~-a-
Diretor- 



PPRT AR 	—m_13_5/7  5 PP 	DE06 /novembro, 	de 197 5 

O Diretor da Escola de Farmá:cia e Odontologia 	de 

AlfenasInd'uso das atribuiç3es que lhe sao conferidas pelo De—

creto n2 70.686 de 07/06/72 e art.32 do Regimento desta Esco14 

RESOLVE 

Conceder aotit.de Ensino 	desta Escola,H4LIO DE SOUZA  

	 ,suprimentos de Fundos,para cobrir 

despesas de pequeno Vulto,Decorrentes de Viagem(s) 

ABelo Horizonte MG 

Para tratar de Assuntos  Ref.participação do Curso em Meto e T4c-

nicas de Planejamento do do Prog.Instit.de Capacitação do Docente. 

O Prazo para prestação de contas será: ate o dia 15 de 
Novembro de 1975 

PERÍODO— de ID9 /11 /75 	a lh".  /11 /75. 

A(s) despesa(s) correr(ao) à conta da Categoria Eco 

nômica : 3.1.4.0—Encargos Diversos. 
cr$ 300.00 (Trezentos cruzeiros) 

ee D—se Ciencia e cumpra—se 

P‘of:-SaliNrAMÇTUff-9.arte. 
--Diretor - 

- 



• 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA-N2 134/75 -DP 	DE 06 de NOVEMBRO de 1975 

O Professor Tamertine de Barros DuartelDiretorda Es-

cola de Farm‘,cia e Odontologia de Alfenas,no uso das atribui 

ç3es que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06. 

72 e art.32 do Regimento desta EsCola, 

CONSIDERANDO; 

1-Que o Servidor contratado em Regime de C.L.T.,deve dar 

cumprimento ao art.58 da citada lei, que preve oito(8) horas 

dirias de trabalho, num total de quarenta(40) horas semanais 

e em atenção ao art. 158 em seu par4grafo laje°, da lei 1.711 

de 28/10/52; 

RESOLVE  

Não permitit a matricula de Servidores contratados por es 

ta Escola em RegiMe de CLT,n0s períodos iniciais dos cursos 

de Farm4cia e Odontologial 	
-raA4A4zir 

De se ciend e cump se 

rof.Lamartine de Ba ros Duarte 
-Diretor- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAN2 133/75-DP 	DE 06 DE NOVEMBRO ME 1975 

C Professor Laáartine de Barros Duarte,Diretor da Es 

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenaâlno us6 das atribii 

ç3es que lhe 40 conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07.06: 

72-é art.32 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E; 

1- Designar a servidora desta EscolanOLANGE NOVACK PER 

REIRAH,Regime de CLT Oficial Amanuense,para cumprir seu" 

Horário de Trabalho, conforme art.58 da CLT. distribuidO 

da seguinte forma: 

Das 7:00 às 12:00 e das 19 às 22 horas,continuando 	a 

exercer suas funçoes na Eibliotecaobedecendo dispositi-

vos legais,de oito(8) horas diárias de trabalho; a par-

tir de 06/11/75; - 

2- Designar o servidoruDALMO CAMILO DE CARVALHO"Regime / 

de CLT,auxiliar de Biblioteca a cumprir se horáio de 

trabalho tambám de acordo com art.58 da CLT assim distri 

buido : Das 12 às 17, das 19 às 22 horas.  

De.“se Cien.gae_a-s_e 
g%6CLatáá-55:-e-ãérBarros Parte 

-Diretor- 

Cuw-Cc-i  gam--42- 	remt247L- 

CuÂjk. 	,u2).ÁLLo 

6 -' 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI A-N-2-132-DP 	DE 04 DE NOVEMBRO 1975  

O Professor"TmPrtine de. Barros Duarte" Diretor da 

Escola de Farme.cia e-Odontologia de Alfenas,no-uáo das atri 

buiçees que lhe são conferidas pelo decreto n270.686 de 07/ 

06/72 e art.32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE 

'l-Conceder ferias legais à servidora "SEBASTIANA VI-

LELA PEREIRA-Servente-Regime átatutexio,a partir de 05. 

11.75 a'04.12.75, período de 1974/75.A Referida Servido 
ra 4 respons4vel.pelo Protocolo Geral desta Escola; 	- 

2-Designar a servidora "FL4VIA REGINA SILVEIRA Li7MOS", 
- - 

Auxiliar-Amanuense, regime CLT, para exercer suas funçoes 

na Secretaria, para responder pelo Protocolo Geral,de 05. 

11.75 a 04.12.75. 

se Cien a e Cump se 

rof. 	r ine de trros Dua 
- -Diretor- 



p ORIAR1A-N91324%/i7_5 DP 	• 3-)I.!..3.Q.Lotatuiro 	(9,e 197_5 

O Diretor da Escola de Farmecia e Odontologia 	de 

Alfenas,no uso das atribuiç3es que lhe sao conferidas pelo De-

creto n2 70.686 de 07/06/72 e art.32 do Regimento desta Escol4 

RESOLVE 

Conceder ao 	Servidor 	desta Escola,  UVANT FONSECA  

MARTINS GUERRA 	,.suprimentos de Fundos,para cobrir 

despesas de pequeno VUltO4Decorrentes de Viagem(s) 

A BRASÍLIA-DP 

Para- tratar -de Assuntos  Referentes à fixação da Lotação desta Es- 

cola, junto a Secretaria Geral do MEC.. 	
• 

O Prazo para prestação de contas sere ate o dia 15de 

Novembrode 1.975 

PERÍODO- de os/ 11 /75 	a  .08/ 11 /75 . 

A(s) despesa(s) correre(ão) à conta da Categoria Eco 

nOmica : 3.1.4.0-Encargos Diverso. 

Cr$ 300,00 (Trezentos cruzeiros) 

Derse Ciencia e cumpr -se 

of. t 	t ne de Barros D iarte 
-Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 131/75) - DP 	DE 29 DE OUTUBRO DE 1975  

Professor Lamartine de Barros Duarte Diretor da Esco 

la de ,Farmacia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribui 

ça"es que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686: de 07-06-72 e 

art. 32 do Regimento desta Eséola, 

RESOLVE: 

Designar o Professor Assistente "JOÃO TEIXEIRA DA SIL 

VA" coordenador da Operação Sailde, Atividade de Extensão_desta 

Escola, para representá-lo nas solenidades de encerramento do 112 

Curso de Orientação de SaUde a realizar-se em Itajubá, no dia 31" 

do •corrente mes, no Instituto Pe. Nicolau. 

De-se ciância e cumpra-se. 

e‘o ma e d Barros- LUar") 
- Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENÀS 

PORTARI A'N2 130/75 - DP 	DE 23 DE OUTUBRO DE 1975  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor.da 

Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas a 

tribuiç3es que lhe são conferidas pelo Decreto ng 70.686 	de 

077-06-72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Professor Titular VINIO BARBOSA TAMBURINI 

suprimentos de fundos, para cobrir despesas de pequeno Vulto, 	de 

correntes de viagens à Brasília-DF, para tratar de assuntos refe 

rentes ao Pessoal Docente, junto à comissão do Grupo Magistério, e 

'a São Paulo, tratar de assuntos referentes à Reforma de Equipamen-

to á de Laboraterio desta Escola, junto à fáciaa Analítica Arte._ p/ 

Laboraterio Ltda. O prazo para prestação de contas ser 4 ate 05X1/75 

no período de 26 a 3ó/10/75. 

A despesa correrg à conta da Categoria Econgmica: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 

01.00 - p_espesas.Èiildas de Pronto Pagamento 

er$ 300,00 ( trezentos cruzeiros ) 

Dg-se ciencia e cumpra-se 

- Diretor - 

f 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ORTARIA N2  129/15  16 DE OUTUBRO DE 1.975  

 

_O Professor Afrânio Caiafa de Mesquita, Diretor 

da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, em exercicio,no' 

uso de suas airibuiçOes que lhe sgo conferidas pelo Decreto n2  

70.686 de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Prof. Lamartine de Barros Duarte, / 

suprimentos de fundos, para cobrir despesas de pequenos vultos,' 

decorrentes de viagens a Belo Horizonte, para tratar de assunto; 

relacionados ao vestibular de 1976, e à Brasilia para assuntos ' 

administrativos. A prestação de contas será átá 30-10775, no 

periodo de 20 a 22 do corrente. 

A despesa correrá à conta da categoria Econômica 

3.1.4.0 Encargos Diversos 

01.00 - Despesas Miudas de Pronto pagamento 

Cr$ 300,00 (trezentos crazeiros) 

De-se ciência e cumpra-se 

Pr f. Afrânio CaUfa de esquita 

- Diretor em ercicio - 

jhp/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAN°  120/75-DP 	DE 14 DE OUTUBRO DE 1975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte,Diretor 	da 

Escola de Farm4cia e Odontologia de Alfenas, no.uso-das atri 
buiçOes que lhe sgo conferidas pelo Decreto n270.686 de 07/-
06/72 e art.32 do Regimento desta Escola, 

RES afã, V E 

Designar a funcion4ria.Maria Terezinha Mártins'!Dati .  

14grafa Regime_OLT,a_prestar seus,  serviçosIna Secre- 

tarja-de •Condélko-Departamental 1  em carácter tempo-
,. 

lírio, a partirde 1640/75 

De-se Ciencia e cumpra-se ; 

PfEr:taiár ine de Barros Duarte 

DIRETOR-EFOA. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P ORTARIAN2  127/75 - DP 	DE 09 DE OUTUBRO DE 1.975  

Professor Lam2rtine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmacia e Odontólogia de Alfenas, no uso de suas atri 

buiçOes que lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07-06-72 

e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao funcionário Jose Carlos Bellini,-Ofi-

cial Amanuense desta Escola, Regime CLT, Suprimentos de fundos ' 

para cobrir despesas de pequeno vulto, decorrentes de viagens a 

Belo Horizonte-MG, para tratar de Assuntos relacionados com 	o 

Concurso Vestibular 1976, junto a' faculdade de Filosofia e Cien 

cias Humanas e a Brasilia-DF, para ultimar discussão de credito' 

suplementar relativo ao novo Plano de Classificação de cargos 

Pessoal Administrativo e Docente, junto ao MEC/DAU/CODEOR, o pra 

zo da prestação de contas será ate 30/10/75, no periodo de 12 a 

15 do corrente mas. 

A despesa correrá A conta da Categoria Econômica: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 

01.00 - Despesas Miádas de Pronto Pagamento 

CI'S 200,00 (duzentos cruzeiros) 

De-se ciencia e cumpra-se 

f:=tamár(tine deilarros Duarte 

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAN2  126/75 - DP 	DE 09 DE OUTUBRO DE 1.975  

O Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atri 

buiçees que lhe são conferidas ,pelo Decreto n2 70.686 de 07-06-72 

e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao funcionário SIISOMAR MASSOTE BOTELHO,' 

Assessor p/ Assuntos de Legislação e Organização desta Escola, ' 

Regime CIT, Suprimentos de fundos para cobrir despesas de peque-

no vulto, decorrentes de viagens a Belo Horizonte-MG, para tratar 

de Assuntos relacionados com o Concurso Vestibular 1976, junto à 

Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas e a Brasilia -DF, para 

ultimar discussão de credito suplementar relativo ao novo Plano' 

de Classificação de cargos 7 Pessoal Administrativo e Dodente, ' 

junto ao MEC/DAU/CODEOR, o prazo da prestação de contas será ate 

30/10/75, no pendo de 12 a 15dp corrente mas. 

A despesa correrá à conta da Categoria Econômica: 

3.1.4.0 - Encargos diversos 

01.00 - Despesas Mládas de Pronto Pagamento 

Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) 

De-se ciencia e cumpra-se 

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E •  ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAN2  125L75 DP-DE 07 DE OUTUBRO DE 1975 

O Professor Tamartine de Barros Duarte ,Diretor da 
. Escola de Farmácia d Odontologia de Alfenas,no uáo de suas 

atribui4es que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 
de 07/06/72 e art.32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

:Designar à funcionária "MARIA AMÉLIA CAMBRAIA",Da-,: 
tilOgrafa-Regime CLT,para substituir "Stael Fabris Almeida 
Amaral",como secretária da diretoria, -a partir de 06/10/75 
q 04/11/75,por ausencia legal da titular. 

De-se Ciencia é cumpra-se; 
/ • 

PI;t5fr.Iia rte. 
Diretor. 

RAB/RAB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

F ORTARIA NQ 124/75 - DP 	DE 03 DE OUTUBRO DE 1.975  

O Professor,lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farm4cia e Odontologia de Alfenas, no usode suas atribuiçOes que ' 

lhe sao conferidas pelo Decreto n2 70,686 de 07/06/72 e art. 32 dO 

Regimentó desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder à funcion4ria STAEL FABRIS ATMRTDA AMARAI, Oficial 

Amanuense, desta Escola, Regime CDT, licença para gozar045. suas fé- , 	. 
rias relativas ao exercício de 1.974/75, a partir de 06/10/75 a 04/ 

11/75. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

P-kf,`L2W4NE DE. BARROS DU 
- Diretor - 

RB/RB.- 



ÇE DE 
- Diretor -- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 123/75 - DP 	DE 02 DE OUTUBRO DE 1.975  

O Professor.Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farm4cia e Odontologia de Alfenas, no uáo de suas atribuiç.jes que ' 

--lhe sao conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao funcion4xio J04 CARLOS BELLINI, Oficial Amanuen 

se desta Escola, Regime OLT, Supximento'de fundospara cobrir despe 

sas de pequeno vulto, decorrentes de viagem a Brapilia, D.P., no p& 

r].'.odo de 05 a 08 do corrente mas, para a Discussão de Cr4.ito Suple 

mentax do novo Plano de Classificaçao de Cargo-Pessoal Ad. e Doeen- 
. 

tes junto ao NEO-DAU-CODEOR, o prazo da prestaçao de contas será 

at4 15/10/75. 

A despesa correr‘ à Conta da Categoria Econamica: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 

01.00 - Despesa? Mi4das de Pronto Pagamento 

Cr$ 100,00 . (Cem cruzeiros). 

Da-se °lenda e cumpra-se. 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  122/75 - DP 	DE 02 DE OUTUBRO DE 1.975  

_O Professor Lamartine_do_Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia,e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçOes que ' 

lhe se.° conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 dó 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao funcionário SIISOMAR MASSOTE BOTELHO, Assessor ' 

p/Assuntos de Legisla4o_e_Organizaçao_desià Escola, Regime CM, Su 

pTimento de fundos para pobrir_despesasde pequeno vulto, decorrenps 

tes. de  viagem a Brasilia, Da.,nopp4odo de.  05 a 08 do.  corrente ' 

mas, para a_Discusse.oAe CT4dito Suplementar do novo Plano de Clas-

sificace.o de Cargo-Pessoal_Ad. e Docentes junto_ao MEC-DAU-CODEOR, 

o prazo da prestacjo_de contas será ate 15/1.0/75. 	. 
_ 

A despesa cós:Terá à Conta da Categoria Econômica: _ 

3.1.40 - Encargos Diversos _ _ 

01.00 - Despesas.íiádas de Pronto .Pagamento 

ár$ 300,00 (Trezentos cruzeiros). 

De-se ciencia e cumpra-se. 

.5(5±:-.LAÉAlaNE- DE 	)àkid( os 
- - Diretor - 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAN2 121[75 DE 01 DE SETEMBRO DE 1975  

O Professor Iamartine de Barros Duarte,Diretor da 

Escola de Farmácia e- Odontologia de Alfenas,no uso das atri 

buições que lhe são conferidas pelo decreto n2 70.686 de 07 

/06/72,e art.32 do Regimento desta Escola, 

CONSIDERANDO; 

Que ademissão de funcionários acarretou sérios pro 

blemas & Limpezal precisando,para a mesma,horários / 

divergentes dos demais existentes,para diferentes 

funçOes: I  

RESOLVE 

12Conceder ao funcionário "SEBASTI10 CIRILO ROCHA" 

Servente,Regime de OLT,remuneração de horas supiemen 

tares,ou seja: duas(2) horas diárias, com adrescimo/ 

de 20%,conforme dispiie o artigo 59 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, e contrato entre 32 partes in 

tereSsadas n2 01/75 • 

22-As horas suplementares serão de Outubro a Janeiro, 

conforme contrato celebrado entre enipregador e em 

pregado. 

32-A hora suplementar, acrescida de 20%, conforme dis 

positivo legallserá de Cr$ 2,80(dois cruzeiros e Oi 

tenta centavos),sendo a remuneração mensal, por ho 

ras sublementares de W 168,00(cento e sessenta e 

oito cruzeiros). 

Da-se cien ia e c 

ofelama tine de 
Duarte-Diretor.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N° 120/75 - DP 	DE 30 DE SETEMBRO DE 1.975  

O Professor Inmnrtine de Barros Duarte, Diretor dg_Esgola.de 

FarÁcia e Odontologia de A1fenas, no, usp de suas atribuiç'Oes que 

lhe são _conferidas Pelo Decreto n° 70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE; 

Designar a servidora MARIA MINA SILVEIRA, Of. Amanuense, ' 

Regime CIT, para substituir RUTil VIEIRA, Reg4m.e Estatut‘rio, 

tente de Administração, A2.602 Nível 14-A-, na chefia da Bibliopeca 

de 29/09/75 a 28/10/75,Deiegando-lhe poderes para o aperfeiçoamentô't, 

e bom andamento dos serviços, na citada Seçao. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

dof."--lard .arC,E OS DUARTE 
- Diretor - 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENÁS 

, PORTARIA N2  119/75 - DP 	DE 30 DE SETEMBRO DE 1.975 

O Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçees que 

lhe _são conferidas pelo Decreto n2 70.686 dê 07/06/72-e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE:- 

Cenceder à funcionária RUTH VIEIRA, Oficial de -Administração 

nível 14 desta Escola Estatutária . licénça_para_gozarN suas feri 

as relatá.va ,4 exercício de 1.974/75, a partir de 29 de setembro a 

28 de outubro de 1.975.. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

4 f-.--LáMáâ-SEtal?DlUiljr 
- Diretor - 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  118/75 - DP 	DE.29 DE SETEMBRO DE 1.975  

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçaes que 

ihe sao conferidas pelo Daereto n2  70.686, de 07/06/72 e. art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar os Professores abaixo relacionados, com mandato ,de 

1 (Um) ano', para comporem a Comissato da- Biblioteca, com as atribuiff  

ça'es Cle Supervisionar as atividades da Bibliõteca de. acdrdo com o 

art. 12 do Regimento da Diretoria em vigor e elaborar seu Regimento 

nas normas do citado artigo, o qual dever ser aprovado pela Congre 

gaçao. 

01 - Prof. Jaao Bátista Pereira Bastoé - Presidente - 

02 --Prof. Èewton de Barims Duarte 

03 - Prof 2 iucinda Tamburini 

04 - Prof:: Jair de Freitas Oliveira 

05 - Prof. Oscar Barbosa Duarte 

06. - Prof. Viniciup Vieira Vignoli 

De-se canela e cumpra-se. 

- Diretor -- 

RWRB • - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 	N2 	117/75 - DP 	DE 22 de SETEMBRO de 1.975 

O Professor Lamertine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no USO de suas atribuiçOes que 

lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686, de 07/06/72 e Art. 32 L,  

do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar J00 CARLOS_BELLINI, Of. Amanuense, Regime CIT, Che 

fe de Orçamento desta Escola, para exercer acumulativamente as fun 

çOes de Chefe do Setor Financeiro, em substituiçao á funcionária A 

M4LIA SOARES FONSECA, durante o período de suas fárias regulamenta 

res1/2  devendo para tanto: 

- cumprir e fazer cumprir ordens superioresj 

- distribuir serviços na forma que melhor convier ao seu 

bom desempenho; 

- determinar lugares aos servidores, ali lotados, bem como 

estabelecer rodízios de ocupação físicaj 

zelar pela ordem _e disciplina do Setor, propondo ao ór 

gao competente as sançoes necessárias, em caso de insup-

bordinaçao e/Ou transgressao de ordens enormes de tra-

balho; 

estabelecer formas e padraee de elaboração de serviços, 

conforme legislação vigente; 

encaminhar à Diretoria, ao final da substituição, rela-

tório detalhado de :atos, anormalidades, execuçao dos 

serviços e desempenho dos funcionários do referido Setor. 

De-se oiencia e cumpra-se. 

1(10117arCTE -DE Al‘titROBrinIZTE 
-Diretor- 

SMB/RAB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  116/75  - DP DE 22 DE-SETEMBRO. DE 1.975  

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Parm4cia e Odontologia de Alfenaa, no uso de suas atribuiçees 

que ib.e sgo conferidas pelo Decreto n2  70.686", de 07/06/72 e art.' 

32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

• , 

Designar a funcionjriafiEBASTIANA_VIIELA_PEREIRA, GL,104.5 

a partir de 01/10/75, para proceder às Inscriçees 'do Concurso Vea 

tibular de 1.976. 

, Em substituiçgo a funcion4ria_citada, designar aprIA RE-
GINA S. LEMOS, Auxiliar Amanuense, Regime CIE, ;ara exercer as ' 

funçees de Protocolo Geral durante o mes de outubro. 

- 	. 
De-se ciencia e cumpra-se. 

o 	E-DN‘ROS DUATE 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 1\1 2  115/75 - DP 	DE 18 DE SETEMBRO DE 1.975 

O Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de _ 

Farmgàia e Odontologia de Alfenas, de acordo com. o Decreto n2  70.686 

de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aos fnncion,4tios desta_Escd14 abaixo relacionadoS; 

Regime CITI,licença para gozarem suas férias relativas ao-  exercicio 

de 1.974/75. 

Silverio de Souza F. Neto 	 Of. Amanuense 
de:4/09/75 a 30/09/75 

Solange Novack Ferreira 	 Of. Amanuense: 
de 02/09/75 a 01/10/75 

	

.01- Eàriá da Penha O. FIauZiph 	 Amanuense.,  

de 15/09/75 a_14/10/75 	_ 	' 	-..... 

JcisA Sebastigp.de  Carvalho 	 Correntista 

de 16/09/75 a 15/10/75 

AmAlia Soares Fonseca 	 Chefe Setor Financeiro 

de 22/09/75 a 21/10/75 

Dâ-se ciencia e cumpra-se. 

- Diretor- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  114/75 - DP 	DE 09 DE SETEMBRO DE 1.975  

O Professor Afranio Caiafa. de. Mesquital.Diretor ?m Exercício 

da Escola de Panada e Odontologia dé Alfehas, no uso de suas atri 

buiçees que lhe sao conferidas pelo Decreto n2  70.686 de.07/06/72 e 

art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao Professor LAMARTINE DE BARROS DUARTE, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de A1fenas, Subrimento de fundos ' 

para cobrir despesas de pequeno vulto, no período de 11 a 14/09/75, 

decorrentes de viagem a Brasilia, D.F.la fim de tratar de assuntos 

de interesse desta Escola junto ao MEC-PREMESU, bem Como outros as-

suntos Aciministrativos junto ao MEC, e o prazo da prestaçao de con-

tas ser a at4 30/09/75. 

A despesa correrá à Conta da Categoria Econômica: „ 
3.1.4.0 - Encargos Diversos ; 
01.00 - Despesa? MiUdas de Pronto Pagamento 

Cr$ 300,00 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Profí; CA A DE QUITA 
- Diretoísm exercício- 

RB RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 113/75 - DP 	DE 04 DE SETEMBRO DE 1.975 

O Professor Inmertine de Barros Duarte, Diretor da Escola de . 	• 	_ • 

  Farm6cia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçaes que 

lhe sao conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

:Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Concede ao_Professor Titular VfNIO BARBOSA TAMBURINI, desta 

Escola, Suprimento de fundos para cobrir deépesàó de pequeno vulto, 

no ppriodo. de 07 a 10 do corrente mes,. decorrentes de viagem à_Bra- 
4,  

puna, p.p., afim de tratar de assuntos relativos à lotaçao de Má-
gis-4rio; junto ao NEC-DAU e Belo Horizonte, M.G., ,, fim de tratar 

de assuntos referentes ao Vestibular 1.976, juntoà_Faculdade de 

	

.: 	'-, 
Filosofia e Ciencias Humanas, e o prazo da prestaçao de contas será 

at4 15/09/75. - 

'A despesa correr4 à conta da Categoria Econômica: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 
. / 

01.00 - Despesas Iradas de Pronto/ Pagamento 

Cr$ 300,00 

De-se ciencia e cumpra-se. 

.60P IN DE BARRDUi 
- Diretor - 

• 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 112 /75 	2.1 de SETEMBRO DE 1975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte ,Diretor  da/ 

Escola de Farmácia e Odontologia de ilfenas,no uso de suas 

atribuiçães conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72, 

e art.32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Contratar a partir de 012 de Setembro de 1975, em 

caráter probatOrio, por dois(2) anos,sob regime de C.L.T., 

vomo auxiliar de Ensino "AMON SÉRIO VIEIRA",para o Dept2 

de FARMACOLOGIA,disciplina de FarmacotecniCa,com indica-

ção do chefe deste departamento. 

D374se ciencia cumpre; 

Pr6f.Tarnartint de BarC77:JE: 

-Diretor- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2.111/75 	 DE 02 DE SETEMBRO DE 1.975.  

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de Farmácia 

e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçoes que lhe são conferidas pe 

lo Decreto ng 70.686, de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Criara Equipe Técnica de Alto Nível (ETAN), prevista no artigo 11, da Lei 

ng 5.645, de 10.12/70, para promover, no âmbito desta Escola, os trabalhos ne 

cessários à implantaçao do Novo Plano de Classificaçao de Cargos, estabelecido' 

pela supra mencionada Lei, cabendo à referida equipe executar suas atividades ' 

conforme os termos do artigo 52, do Decreto ng 68.726, de 09.06/71, bem como ou 

tras indispensáveis ao fiel desempenho de suas funçoes; 

Estabelecer o prazo de.30 (trinta) dias para a equipe executar os trabalhos; 

Designar para compor a referida equipe os servidores desta Escola, abaixo re 

lecionada, ficando a mesma sob a presidencia do primeiro e secretariada pelo se 

gundo: th:Av.11 . 

1 - REINALDO ANTONIO BELLINI, Chefe da Divisão de Pessoal - (CLT)Jgdium
,  

2 - SILSOMAR MASSOTE BCELHO, Assessor para Assuntos ( e Le islaçgo 

Tj  Organização - (CLT). • Aux 

3 - JOSÉ CARLOS BELLINI, Chefe do Setor de Orçamento - (C 

4 - NEWTON DEj  BARROS DUARTE, Professor Titular, Chefe do Departamento 

de Farmacologia. 

5.- AFRANIO CAIAFA DE MESQUITA, Profesaor Titular, Vice-Diretor da ' 

EFOA"  . 	 Airr-d/  

cede 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

4//rol  L a ine de rros Dua", 

Diretor. 

SMB/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 1I2 110/75 
	

DE 02 DE SETEMBRO DE 1975 

O Professor Lapartine de Barros Duarte,Diretor da Escola 

de Farmácia e OdontOlogia de AlfenasIno uso de suasatribuiçaes 

que lhe sao conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 

32 do Regimento- desta Escola; 

RESOLVE; 

Designar o aluno desta Eucola,abaix0_mencionado,para 

exercer a funçao de Monitor, disciplina de Farmacognosia, 

Departamento de Farmacologia I a partir de 12 de Setembro, 

de 1975,por ter eido aprovado nos exames ,fazendo jus a / 

esta pesignação,pjor um período de 4(quatro)meses,observan 

do disposiçaes da Resoluçao n2 02/74 da OONCRETIDE. 

* CARLOS VITOR DE OLIVEIRA; 

4 

De-se ciancia e Cumpra-se 

1141.1 	me e Barr 

Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 109/75 - DP 	DE 29 DE AGOSTO DE 1.975 

O Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no usode suas atribulçaes que ' 

lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Concedeçao funcionário SILSOMAR MASSOTE BOTELHO, Assessor P/ 

,Assuntos de Legislação e Organização desta Escola, Regime OIT,_licen 

ça para gozarem suas ferias relativas ao exercício de 1.974/75, a 

partir de 01-09-75 ar30-09-75. 

DG-se ciGncia e cumpra-se. 

T E DE 	OS DUARTe 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 108-A/75 	DE 26 de Agosto de 1975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte,Diretor .da Escola 

de ParÁcia e Odontologia de Alfenas,no uso das atribuic3es que 

lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07/06/72 e art.32 / 

do Regimento desta Escola, 

RESOLV E; 

	

Desligar do quadro de pessoal o Auxiliar de Ensino 
	

II 

"WOLNEY ADVIM PEREIRA" nos termos do Art.482,1etra 1"  

+ 

da "CONSOLIDAS° DAS DEIS DO TRABALHO". 

D -se ciência e cump a-se 

of.rwitm: t e de 	rros , e 

-Diretor-. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2VD.8../75—DP 	•DE 20 DE AGOSTO DE 1975  

O Professor Tamprtine de Barros Duarte ,Diretorda Escola 

de Farmg.cia e Odontologia de Aifenas,no uso de suas atribuições 1  

que lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07/06/72 e art. 

32 do Regimento desta Escola, 

CONSIDERANDO; 

Que a dispensa de funcion4riop ocasionou claros na Administração, 

evitando .assim o bom andamento dos serviços; 

RESOLVE 

Designar em carjoter tempor‘rio,o funciOng.rio "Antonio  

Faria de Souza FilholServente,em regime de CLT,a prestar seus 

serviços na "Seção—AImoxarifadope periferias, bem como a lim—

peza das Salas 203 e 202, do co-rredor central. A partir do Dia 

28 do mies corrente. 

Da—se Ciõncia e Cumpra—se 

‘-lía:-Ètriír--  os Duarte 

DD.Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 	, 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P O RT A R I A 112 107/75 - DP 	DE 20 DE AGOSTO DE 1.975 

_ 	. 

O Professor Iamartine de Barros Duarte Diretor da Escola de . 	. 

Farm4cia e Odontologia de Alfepas, no uso de suas atribuiçôes que 

fie são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 dO 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder a JAIR DE FREITAS OLIVEIRA, Auxiliar de Ensino, Re-

gime CM, desta Escola, Suprimento de fundos para cobrir despesas de 

pequeno vulto, decorrentes de viagem à Brasilia, D.F., no período de 

23 a 27 d9 corrente Wes,,a,fim 4e_tratarda_homolOgação do Regimento 

desta Escola, junto ao C.F.E.,.e informar sobre o Concurso de Livre 
« 

Docente, ,e o.  prazo daprestaçao_dc contas ser‘ at 30-08775.' 

A. despesa correrá à contada Categoria Econômica: 

- Encargos Diversos .  

01.00 - Despesas Mi4das de_Pronto Pagamento 

Cr$ 200;00 (Duzentos Cruzeiros). 

De-se ciencia é cumpra-se. 

x" • 
(2.-1-1i2a44-5k 	os DUARTE 

- Diretor - 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS. 

PORTARIA N2 106/75 - DF - 
	DE 20 DE AGOSTO DE 1.975 

O Professor Lsmartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de. Alfenas, no uso de suas atribuiçôes que lhe 

são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 do Regi-' 

mento desta Escola, 

RESOLVE: 

Assuntos 

mento de 

viagem à 

Concede ao funoionário SILSOMAR MASSOTE BOTELHO, AssessOr p/ 

de Legislação e. Organização desta Escola, Regime CIT, Supri- 

fundos para cobrir despesas de pequeno vulto, decorrentes d'? 

Diamantina, 	no período de 22 a 26 do corrente mas, 

fim de tratar de assuntos Administrativos de interesse desta Escola, 

junto 

prazo 

à Faculdade Federal de Odontologia da mencionada cidade, e o 

da prostaçao de.  contas será .ate 30-08-75. 
• 

A despesa correra a onta_da Categoria Econômica: 

3.1.4.0 r Encargos Diversos 

01.00 - Desposas:Milldas de Pronto Pagamento 

Cr$ 300,00 (Trezentos Cruzeiros). 

RB RB.- 

Dg-se cigncia e cumpra-se. 

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA .E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P ORTARIA N2  105/75 DP - DE 19 DE AGOSTO DE 1.975 

O Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de _ _ 

FarmEicia e Odontologia de Alfenap, no uso de suas atribuiçães que 

lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art.,32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o funcion‘rio PAULO AFONSO DA SILVEIRA FERREIRA, La 

boratorista, regime CM, para exercer suas funçOes na biblioteca, a 

partir de 20/08/75, nos seguintes borgrios: 

Das 13:00 às 17:00 horas, e das 19:00 às 22:00 horas. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

g• 	EDSÓiDUT 
- Diretor - 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2.104/75 - DP - 
	DE 18 DE AGOSTO DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiç?es pie 

Ihs são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Concede autorização para o afastamento de MARIA STEIIA VALIA 

DÃO DA COSTA, Auxiliar de Ensino, do Departamento de Farmacologia ' 

desta Escola, a fim de fazer o Curso de Especialização na Discipli-

na de Botânica, na Universidade de São Paulo, a partir de 05 de 

agosto a l0 de dezembro do corrente ano, devendo a mesma apresentar 

relatários periádicos referentes as suas atividades naquela Univer 

sidade, devidamente visados pelo Professor orientador. 

De-se ciância e cumpra-se. 

hf.LAt'aTaT-3,EB OS DUARTE 
- Diretor - 

L 
RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P ORTARIA N2  103/75 - DP 	DE 18 DE AGOSTO DE 1.975 

O Professor IN:Int-tine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmecia e Odontologia de Alfenas,no uso de suas atribuiçães que 

lhe são cOnferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Determinar os hor4rios para as provas de: 

1 - SÃ- AGENTE ADMINISTRATIVO -(ESTATUTÁRIOS)  , 	13 horas 

2 - SÃ- AGENTE ADMINISTRATIVO -( C.I.T.) 	-  	08 horas 

3 - SÃ- DATILOGRAFO 	  15 horas 

4 	ARTÍFICE DE ARTES GRÁFICAS ( TIPOGRAFO ) 	 08 horas 

5 - AGENTE DE CINEFOTOGRAFIA E MICR0FILK4GEM 

	

(FOTOGRAFO) 	 08 horas 

6 - TÉCNICOS DE IABORATORIOS 	 08 horas 

7 -LABORATORISTAS 	  08 horas 

8 - SERVENTES, SERVIÇAIS, VIGIAS E PORTEIROS, Atestados de 

SANIDADE FfSICA E MENTAL, ate o dia•  30-08-75. 

Local: - E.P.O.A. = Dia 32/08/75. = 

De-se ciãncia e cumpra7se. 

DUARTE'i  
- Diretor - 

RB/RB,- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAN2  102/75 - DP - 	DE 13 DE AGOSTO DE 1975 

_ _ 

O Professor Afranio Caiafa de Mesquita, Vice Diretor 

da Escola de Farmacia_e Odontologia de Alfenae, no uso de suas 

atribuiç3es que ihe_sao conferidas pelo Decreto n2 70.686 	de 

07.06.72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

_Designar _o tuncionario CARLOS BERNARDES PEREIRA, Ser 

vente, regime CLT, para exercer suas funçOses na biblioteca, em 

.substituição ao funcionario EDSON DA SILVA PRADO, tambem serven 

te, regime CIT a partir de 13.08.75 

De-se ciencia e cumpra-se. 

.• ranio Cai a de Mesqu a 

- V. Diretor - 

L 

	

jhp/: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 101/75 - DP 	DE 11 DE AGOSTO DE 1.975 

O Professor TPmartine de BarroS.Duarte,.pdretor da Escola de 

FarmOcia e Odontologia de Alfenap,, no,uso de suas atribuiç?és que 

lhe pãO conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

. De acordo com o art....201 ItemIII da. 	1.711. suppen 7  

der por 03 (treis)-dias, sem vencimentos,a partir de 12/08/75.0 fUn 

cion4rip, AIPO TERCETTI, servente em Regime CM por desrespeita _e 

desobediencial  às Ordens do Chefe da Divisão do Pessoal desta Esco-

la. 

Da-se ciencia e cumpra-sei 

TINE -DE BARRO DUARTE 
- Diretor - 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 100/75 	DE 08 DESGOSTO DE 1975 

O Professor LamPrtine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmacia e Odontologia de Alfenas, no usó Am suas atribuiç3es que 

lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 des' 

ta Escola; 

CONSIDERANDO  

1).,.;ue a transferencia da funcionária ANA MARIA ROSA, para o Departa 

mento de Clínica e Cirurgia, deixou claros na administração, 	obri 

gando-nos a deslocar funcionários; 

2)-Que PAULO AFONSO DA SILVEIRA FERREIRA, ficou à disposição do De' 

partamento do Pessoal, no devendo continuar prestando serviços ao 

Departamento acima citado; 

RESOLVE  

Designar a funcionária WILMA BARBOSA DOS SANTOS, Regime CLT-FotOgra' 

fa-, para prestar seus serviços ao Departamento de Clínica e: Cirurgia 

Disciplina de Odontopediatria, a partir de 08/08/75 em car4ter tem 

por4rio. 

De-se cienc* e cump -se; 

6 	ar 'ne de arros 

Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ,ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 99/75- DP 	DE 05 DE AGOSTO DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçaes que 

lhe sao conferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar a funcionária MARIA ANGELA SIQUEIRA VIEIRA, Amanuen 

sel sesponsavel pelo AImoxarifado, Regime CIT, para receber " Supri-

mento de Fundos" e empregas em despesas mi4das de pronto pagamento. 

O prazo para aplicaçao e presta4ao de.contas Será de 60 (se-

ssenta) dias. 

- A despesa ocorrerá à contada categoria Econômica: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 

01.00 - Despesas mi4das de pronto pagamento. 

Cr$ 500,00 

Deée ciencia e cumpra-se. 

RátIRRIIRROUASTI-7 
- Diretor - 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 98/75 - DP 	DE 05 DE AGOSTO DE 1.975 

O Professor nnmnrtine,de_Barros_Duerte, Diretor da Escola de 

Parmjcia e Odontologia,deA1fenas, no uso 4e.  suas atribuiçees que ' 

lhe sego conferidas pelo Decreto ne 70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar a funcion‘ria SANDRA IIÇOIA DO NASCIMENTO, datilOgra 

,fal  Regime CM, para acompanhar a ap1icação_4s verba e comprovação 

das despesas mi4das de pronto pagamento à conta: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos_ 

01.00 Despesas miUdas de prontó pagamento 

Cr$ 500.00 

De-se °iguala e cumpra-se. 

4O-±z. 	St--  E DE RI(2----fRIK)S ]7-1-..---2JAR E 
- Diretor - 

RB RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  97/75 - DP 	DE 04 DE AGOSTO DE 1.975 

O Professor. Iamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farm4cia e Odontologia de Alienas, no uso de suas atribuiçães que 

lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

, Autoriza o afastamento do Professor ARI TOMAZ GOMES, Titular 

de Ortodontia,e Odontopediatria, desta Escola, durante o período de 

25 a'29/08/751  para compor a Banca Examinadora para Concurso de ti - 

vre Doando. em Ortodontia, na Faculdade de Odontologia da Universi-

dade Federal de Rio de Janeiro, R.J., conforme oficio n2  172 de 24 

de março de 1.975 da mesma. 

Dg-se cieencia e cumpra-se. 

car EnItOS DII TE 
- Diretor - 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIANg 96/75 	DE 31 DE JULHO de 1975 

O Professor Lam2rtine de Barros DuartelDiretor da 

Escola de Parág.cia e Odontologia de Alfenas,ndt usos de 

suas atribuicSes que lhe sgo conferidas pelo Decreto 

70.686 de 07/06/72 e art.32 desta Escola; 

CONSIDERANDO 

a)-Que a Biblioteca 4 uma sala de Visitas, precisando para 

tal,sep conservada, em estado de Limpeza e órdem; 

b)-Que a mesma e por demais extensa,precisando para tanto, 

maior energia; 

RESOLVE 

Designar o Funcion&io desta Escola"EDSON DA SILVA PRADO" 

servente,Regime de CLT,para exercer suas funçes na "BI_

BLIOTECA" a partir de 01.08.75. 

e e Ciencile_Cumpr -se; 

E. 	i e de B rros Dua te 

Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  95L75 	DE 31 DE JULHO 1975 

-_0 Professorlamartine de Barros Duartepiretor da 

Escola de Farm4cia e Odontologia de AlfenasIno Uso de suas 

atribuiçOses Que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07.06.72 e art.32 do Regimento desta Escola; 

RESOLVE; 

Designar a funcionária "ANA MARIA ROSA",Servente em 

Regime de CIT,para exercer suas-funçcies no Depertamento de 

Semiologia e Endodontia a partir de 01.08.75. 

I)e—se cienci e cump 
- 

4Af.-- LaMar 

 

me d Barros 1 te. 

Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAND- 94/75 
	

DE 29 DE JULHO DE 1.975 

O Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmecia e Odontologia de Alfenes, no uso de suas atri 

buiçees que lhe seo conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 

e Art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE; 

Designar a funcioneria ANOLIA SOARES FONSECA, Che-

fe do Setor Pinaveiro - Nível 13.A., matrícula n2 2.393.456, para 

cobrir despesas de pequeno vulto de viagem à Brasília, D:P., 	de 
-7 

30/07/75 a 03/08/75, e a Prestaçgo de Contas/sed no prazo ate 

dia 30/08/75. 

A despesa ocorrere a conta da Categoria Econamica: 

- Encargos DiversoS 

01.00 - Despesas NiUdae de Pronto Pagamento 

Cri-300,00 (Trezentos cruzeiros). 

De-se ciencia e cumpra-se. 

411, 	T E DE BAgG-;WR;E • 
.=Diretor-,  

F 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E• CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 93/75 - DP 	DE 25 DE JULHO DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçees que 

lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Concede autorização para o afastamento do Auxiliar de Ensino, 

VINICIUS VIEIRA VIGNOLI, do Departamento de Morfologia e Fisiolo-

gia desta Escola, a fiM  de que o mesmo, se dedique, em Regime Inte 

gral, sob a responsabilidade do Prof. orientador, aos trabalhos de 

sua tese no Depnrtamento de Morfologia do Instituto de Ciencias ' 

Biológicas da UFMG; durante o 22 semestre do ano letivo, devendo 

apresentar relatgrios periódicos referentes as suas atividades na 

quele Instituto, devidamente visados. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

6of. 	IN DE BARR(i-3TATIJ -7  
- Diretor - 

RB/RB.- 



TE -E DE 
- Diretor - 

ROSD Prof. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 112 92/75 - DP 	DE 24 DE JUIHO DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

FarScia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçães crie.  

lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686 de 07/06/72 e art 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

a) - Designar os Professores Titulares, HÉLIO DE SOUZA E Ví-

NIO BARBOSA TANTURINI, para realizar viagem à Brasilia, D.P., (222 

Regijo nos dias 27 e-28 do corrente mas, com a finalidade de dis-

cutir o estabelecimento da lotação do grupo de magist4rio desta 

Escola. 

h) - Conceder 2 (duas) diárias a cada Titular no valor unitá 
- 

rio de Cr$ 320,00 (trezentos Cruzeiros), bem como passagens apreas 

no trecho BH-BSB=BH: 

De-se ciencia e cumpra-se. 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 17291-A - DP 	DE 16 de Julho de 1975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

De Parmacia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçOes 

que lhe são conferidas pelo Dedreto n2  70.686 de 07/06/7
2 e art.' 

32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

ilispensar /os serviços dos funcionários abaixo citados por' 

motivos de Ordem Administrativa. 

01) Jose Roberto de Oliveira, a partir de14/07/75 

02) Sido Tercetti, a partir de 15/08/75. 

De-se cisencia e cumpra-se. 

PROÉrrALICARÇT6ELÉ-íAÉ565-5a12E  

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  9],/75 	DE 16 de Julho de 1975. 

O PrOfessor Lnnartine de Barros Duarte,Diretor da Es-

cola de farmg.cia e Odontologia de Alfenas,no uso de suas atri-

buiçães, conferidas pelo Decreto n2 70686,de 07.06.72 e artigo 

32 do Regimento desta Escola; 

RESOLVE; 

Designar a aluna desta -escola abaixo mencionada, 

Selecionada por concurso, para exercer' a função de Moni-

tora na disciplina de Botanica,do departamento de Farma-

cologia a partir de 11 de Julho de 1975,a 31 de Dezembro 

deste mesmo ano,observando,as disposiçães da Retolução... 

/12 02/74, da COMCRETIDE: 

1- Conforme indicação do Chefe do Departamento ci-

tada contratamos; 

2-GLÁUCIA FONSECA DE MOURA LEITE . 

a 	a 
De-se °lenda e cumpra-se 

Profesankn,, 
i

Át___ 
ne 	Bafros Dua e. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 90/75  - DP 	DE 15 DE JULHO DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor daEscola de 

Farm6cia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiç'ães, que 
_ 

lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686, de 07/06/72 e pelo art. 

32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

- Designar o Professor Titular, H4LI0 DE SOUZA, para re-

presentar o Diretor da E.F.O.A., na Reunião efli Encontro_Nacional 

de Dirigentes de Facilidades de Odontologia„ a relizar-se em GOLA-

NIA, G.O., nos dias 20 a 24 do corrente mas. 

- Conceder ao referido Titular, 5 (cinco) di4rias no va - 

lor unit4rio de Cr$ 313,00 (trezentos e treze cruzeiros), corresPon 

dente a 75% do Sal4rio Mínimo vigente na 21a Região. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

á5T-ole,f.2wa.7.111Emiarc05 DUART9 
- Diretor - 

RB/RB: - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTA- R IANQ 089/75 	DE 11/Pju1hO/1975. 

Professor Issunartine de Barros Duarte, Diretórda Escola' 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçaes 

legais resolve: 

, 7 

Designar Os professores abeião relacionados, para pro—

cederem a revisão da prova final de jICROBIOLOGIA e IMUNOLOGIA 
• 

	

	
CLINICAI  de aluno do Curso de Farmácia—Bioqu‘miea, DSCIO CINTRA 

VASCONCELOS, conforme requerimento protocolado sob o n2 435/75 

de 10.07./75: 

'l. Prof. Hugo Bernardes da Silva 

Prof. Antonio Silveira 

Prof. Eduardo Araújo Santos 

De—se citeis e cumpra—se. 

— Diretor — 

mpof/, — 



DE 	OS DU 2E 
- Diretor - 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃG E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  86/75 - DP 	DE 07 DE JULHO DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de- Alfenas, no uso de suas atribuiçiíes que 

lhe são conferidas pelo Decreto n2  70.686, de 07/06/72 e pelo art. 

32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder licença à UMA DA SILVA CARVALHO, Auxiliar de Ensi-

no do Departamento de Farmacologia, desta Escola, para frequentar o 

Curso de Especialização na disciplina de Farmacodinamica, do Depar-

tamento de Farmacologia, da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 

S.P. (USP), no período de ag8Sto a dezembro do corrente ano* deven 

, do apresentar relatOrio das atividades desenvolvidas. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 087/75 	EM 07 DE JULHO DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de Farmácia e 

Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçaes que lhe são conferidas pelo 

Decreto n2 70.686, de 07 de junho de 1.972 e pelo Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Designar os professores: 

01 - NILO BERNARDES DA SILVA 

02 - HELIO DE SOUZA 

03 - VINIO BARBOSA TAMBURINI e a funcionária SRA.MARIA CONCEIÇÃO BARBO-

SA ELIAS para constituirem Comissão Permanente com atribuiçges de planejar, coor 

denar e superintender a implantação e desenvolvimento do PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO 

DE DOCENTES ligada ao Diretor com funçges tanto de assessoria como deliberativa, 

devendo o primeiro designado ser o responsável pelos trabalhos da Comissão e a 

Ultima dedgnada desempenhar as funçges de secretária da mesma Comissão. 

Detse ciÊncia e cumpra-se. 

La--r€W e de 8a ros Duart 

Diretor. 

LOD/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  86/75 - DP 	DE 03 DE JULHO DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto n2 70.686 

de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aos funcionários desta Escola, abaixo relacionados, 

Regime CLT, licença para gozarem suas ferias relativas ao exercício 

de 1.974/75. 

Jose Roberto de Oliveira 	 Of. Amanuense 

de 12-06-75 a 11-07-75 
Luiz Gonzaga Miranda 	 Amanuense 
de 30-06-75 a 29-07-75 
Sandra Borin 	 Tc. de LaboratOrio 
de 30-06-75 a 29-07-75 
Esperança Souza e Silva• 	 Servente 
de 01-07-75 a 30-07-75 
Carlos Bernardes Pereira 	 Servente 
de 01-07-75 a 30-07-75 
Jose dos Reis SilVa 	 Porteiro 
de 01-07-75 a 30-07-75 
Louris7a1 Olimpio da Silva 	 Tc. de LaboratOrio 
de01-07,-75 a 30-07-75 
Luiz Marcelo da Silva 	 Tc. de LaboratOrio 
de 01-07-75 a 30-07-75 
Maria Aparecida Batista 	 Servente 
de 01-07-75 a 30-07-75 
Marie Celína Silveira 	 Of. Amanuense 
de 01-07-75 a 30-07-75 
Wilma Barbosa dos Santos 	 PotOgrafa 
de 01-07-75 a 30-07-75' 
Wilma Carvalho Dias 	 Servente 
de 01-07-75 a 30-07-75 
Dilma Azevedo 	 Servente 
de C24-07-75 a 03-08-75 
Jose Antera dos Santos 	 Laboratorista 
de 04-07-75 a 03-08-75 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

15— Érico Massoti 	 Porteiro 
de 14-07-75 a 12-08-75 

16- Antonio Faria Souza Filho 	 Servente 
de 15-07-75 a 13-08-75 

De-se ciencia e cumpra-se 

T. L 	de Ba ros DuarV 
- Diretor - 



De-se Ciencia e cumpra-se. 

134-rof.L 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

	

PORTARIA N2 85/75- DP 	DE 03 DE JULHO. 

O Professor Iamprtine de Barros DuartelDiretor da Es-
cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas 

tribUiçeep que lhe _são conferidas pelo Decreto n2 70.686, de 

07/06/72 e pelo art.32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

1-Criar uma coMissão de natureza temporária, destina-

da a elaborar o programa e o teste de verificação de desempe-

nho a ser aplicado,dia 31/08/75, N. clientela do Grupo Artesa- 

nato, nas classes "Artífice de Aries Gráficas (Tipágrafo) 	e 
Agente de Cinefografia e MicrofiImágem(Fotáigrafo), desta esco 

la, com c vista N. Implantação do novo Plano de Classificação d 
de Cargos,preconizado pela lei n2 5.645/70. 

2-Designar para compor esta Comissão os Professores 

desta Escola,abaixo relacionados: 

	

a)-Prof.Hálio de Souza 	. 

b)-João Teixeira da Silva; 

3-Artífice de Artes Gráficas(TipOgrafo) e Agente de 

Cinefotografia„e Microfilmágem.(FotOrgrafo),farão 

prova prática oral. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  084/75 	 EM 01 DE JULHO DE 1.975  

0.Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de Farmácia 

e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçOes que lhe ião conferidas pe 

lo Decreto n2  70.686, de 07 de junho de 1.972 e pelo Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Designar os professores: 

01 - NILO BERNARDES DA SILVA, representante da COPERTIDE; 

02 - HÉLIO DE SOUZA, representante da Seç'ao Técnica de Ensino; 

03 - VINIO BARBOSA TAMBURINI, representante do Corpo Docente, e o Fun 

cionário JOSÉ HAMILTON PEREIRA, representante da D.P.,-para constituirem a EQUI 

PE TÉCNICA destinada a elaborar a fixaçio da lotaç-ao do Grupo de Magistério,nos 

termos da Portaria n° 328, de 17.06/75, do Exmo.Sr. Ministro de Estado da Educa 

çao e Cultura, devendo os primeiros estudos serem apresentados na 12  quinzena 

do mês de julho corrente. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

hr 	n de Barilt, 

Diretor 

LBD/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  83/75 - DP 	DE 01 DE JULHO DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiç5es que ' 

lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 3? do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder gratificação por serviços _extraordinários durante os 

meses de julho a dezembro do corrente ano à servidora SEBASTIANA VI 

LELA PEREIRA, Servente GL - 104 nível 5 matrícula IPASE 2.078.637 - 

Quadro Especial desta Escola de acordo com os arts. 145 e 150 da Lei 

n2 1.711 e Decreto n2 74.851 de 08 de Novembro de 1.974. 

A despesa ocorrerá à conta da categoria econSmica: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

02.00 - Despesas variáveis 

02.04 - Gratificação p/ prestação de serViços extraordiná-

rios. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Prof. aia- 	de Barros Iwtrt9 
- Diretor - 

RB/RB.- 

,‘\ 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA EODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 82t75 - DP 	DE 01 DE JULHO DE 1.975  

O Professor Lamartine de Barros Duarte; Diretor da Escola de 

Farmgcia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiç3es que 

lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder gratificação por serviços extraordinários durante ' 

os meses de julho a dezembro do corrente ano à Servidora RUTH VIEI-

RA, Oficial de Administração nível 14, matricula IPASE 2.078.634 

Quadro Especial desta Escola de acordo com os arte. 145 e 150 da Lei 

n2 1.711 e Decreto n2 74.851 de 08/11/74. 

A despesa ocorrera a conta da categoria econômica: 

3.1.1.1 - Pesáoal Civil 

02.00 - Despesas variáveis 

02r.04 - Gratificação p/ prestaçao de serviços extraordiná-

rios. 

cie/leia e cumpra-se. 

- Diretor - 

RB/RB.- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 81/75 - DP 	DE 23 DE JUNHO DE 1975  

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Esco' 

la de Farmacia e Odontologia de Alienas, no uso de suas atribui 

ç'cies qUe lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 de 07 de 	Ju 

nho de 1972 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Contratar a partir de 16 de Junho de 1975, em caráter ' 

probatório, por dois (2) anos, sob regime de C.L.T. COMO Auxilia' 

res de Ensino, de conformidade com os concursos realizados e in 

dicaçaes dos chefes dos Departamentos interessados os seguintes: 

Departamento de "MORFOLOGIA E FISIOLOGIA" 

a; Anaury Gabriel da Silva 

Departamento de "MICROBIOLOGIA E PARASITOLOGIA" 
_ 

b- Jorge Kleber Chavasco 

\f---- 	
03) tepartamento de "CLINICA E CIRURGIA" 

..,--.4,„ 	i 

-no 	
c; Euridice do Prado Carneiro 

- 
José Carlos Villamarim i 	x 

Walter Alves de Araujo 

Departamento de "FARMACOLOGIA" 

f; Maria das GraçaiVilela 

g- Rubens Bueno 

( 

d EE5E)S ... , 	..,_ 	. 	_ _. 	... 	..._ 
uuo  	

j 

h T 	3.11-1.2 Rn,coa 	/ 

Departamento de "CIENCIAS EXATAS" 

01  Maria DiOençïde OliVeira:BasiOs. - 

.1... 'S00% e.3zA7114, e,,e, 
Da-se ciencia e cumpra-se. 

ros Duar 

- Diretor - 

his 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAN2  80/75 DP DE 23 de JUNHO de 1975 

O Professor Lamartine de BarroS/iDuarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas 

atribuiçogs que lhe sao conferidas pelo Decreto n2 70.586 / 

de 07/06/72, e pelo artigo 32 do Regimento desta Escola, 

Considerando que e preciso,total harmonia e respei-

to ao Regimento em vigOr desta Escola, 

RESOLVE: 

Deixar a cargo do Diretor da Diviso do Pessoal,de 

legando-lhe total coMpetencia para solucionar os seguintes / 

assuntos: 

1-Frias do Pessoal Administrativo ,segundo plano 

aprovado 

2-Abono de faltas de acordo com a lei; 

3-Atestados funcionais (Pessoal Administrativo; 

4-Repreenãào conf.fixa o artigo 162 do Regimento 

em vigor 

Dg-se Cigncia e cumpra-se; 

4.0 	amt ne 'dar 	e•ti.";;CP 

Duarte-Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP 79/75 - DP 
	

DE 23 DE JUNHO DE 1.975 

O Professor Isamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Parm4cia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuipaes, que 

lhe san conferidas pelo Decreto 2152 70.686, de 07/06/72 e pelo art. 

32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

a) - Designar o professor Titular, gLIO DE SOUZA, para reei:. , 
lizar viagem . à Brasilia, D.P., 225 Regia°, no periodode 24 a 27 do 

corrente mes, com a finalidade de discutir o Regimento e Assuntos 

Administrativos desta Escola junto ao MEC. 

. .1p).  - Conceder-lhe. 4 (quatro) di4rias no valor unitgrio_.  de 

Cr$ 350,00 (trezentos e cinCointa cruzeiros), correspondente a.75% 

do Salkio Mfnimn vigente ha 22g Regiao, bem como passagem aérea no 

trecho BH-BSB-BH. 

De-se °Lancia e cumpra-se. 

OF. LAS 	E DE SaSD"---laE 
- Diretor - 

RB/RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 78/75 -DP 	DE 23 DE JUNHO 1975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte,Diretor da Es-

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 1220 de suas atri 

buiçoes que lhe sao conferidas pelo Decreto n2  70.686, de 07/ 

06/72 e pelo art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE; 

1) Modificar, .por motivo de força maior, as datas alusivas, ao 

curso de treinamento para agente "Administrativo", pessoal em 

Regime de C.I.T.,passando as mesmas para as seguintes : 

Matemática, de 14 a 24 de Julho de 1975; 

Portugues , de 28 de julho a 07 de Agosto de 1975. 
_ 

2) Designar a funcion6ria "MARIA iNGELA SIQUEIRA VIEIRA" em 

substituiçao a "JO4 ROBERTO DE OLIVEIRA", para ministrar o 

curso de treinamento para agente "Administrativo" na ires, de 

Administraçao de Material. 

Da-se Ciencia e cum ra-se; . 

e-14—"c  

, 	.. 	_ _ 

of.Lamar ie ae arros 1 .0:rte 
Diretor. 



of. 1AMARTI E DE BARROS DUARTE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA  N2 077/75  - DP DE 20 DE JUNHO DE 1975  

O Professor Lamártine de Barros Duarte, Diret.= dá 

kpói44 de :Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas _ _ 
atribuiç3es que lhe são conferidas pelo Decreto n2 70.686 

de 07/06/72, e pelo artigo 32 do Regimento desta Escola, 

R E 'S O 	ST E  : 

Designar JOSÉ CARLOS BR'f,tINI, Oficial Amanuense, re "c 
giMe CLT, para exercer a chefia da Orçamentacão.  desta Escola, 

incumbindo ao' mesmo as atribuiçOes de coordenar a 'elaboração 

da proposta orçamentária da mesma, bem como acompanhar, orien 

tar e fiscalizar a execução do orçamento, em todas as suas fa 

ses. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  76/75 - DP 	DE 16 DE JUNHO DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiees, que lhe 

são conferidas pelo Decreto n2  70.686, de 07/06/72 e pelo art. 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

- Designar uma comissao chefiada pelo Professor Assisten-

te, MIGUEL BARBOSA EMAS, com os membros, Professor JOZO BATISTA BE - 

REIRA BASTOS,. e RUTH VIEIRA, funcionários desta Escola, a ir a Piraci 

caba, 	para tratar de assuntos de Assistencia,Sociali em 18 deste 

- Conceder aos referidos funcionários 3 (fres) diárias no 
_ 

valor de Cr$ 900100( novecentos cruzeiros), correspondente a 60% do 

Salário Minimo 'vigente na 16g Região. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

LAMARTI E DE BAFJ/0SDE - 
/ 	 - 

- Diretor - 

RB/RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 75À5 - DP 	DE 10 DE JUNHO DE 1.975  

O Professor Lamartine de Barros Duarte; Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçOes ' 

que' lhe são Conferidas pelo Decreto n2 70 686, de 07/06/72 e pelo 

art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

1 - Criar uma comissão de natureza temporária, destinada 

a'elaborár o programa e o teste de verificação de desempenho a ser 

aplicado, dia 31/08P5, à clientela do Grupo NM-1000,das classes: 

Técnico de LaboratOrio e Laboratorista, desta Escola, com vista à 

implantação do novo Plano de Classificação de Cargos, preconizado 

-pela Lei nk 5 645/70. 

2.- Designar para compor esta Comissão os Professores des 

ta Escola, abaixo relacionados: 

Professor Afrânio Caiafa de Mesquita, como Presidente 

Professor Newton de Barros Duarte 

Professor Miguel Barbosa Elias 

ciãncia e cumpra-se. 

RB/RB. 

A-OF. 

   

1AR NE 'DE RROS DUART 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  74/75-DP 	DE 10 DE JUNHO DE 1.975 

O Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçjes, que ' 

lhe sao conferidas pelo Decreto n2 70.686, de 07/06/72 e pelo art.32 

do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

- Designar a servidora desta EscolaL  AMÉLIA SOARES FONSE-

CA, tecniea em Contabilidade - Rímel 13.A., para realizar viagem 'à 

Brasília, DF.; 232 Regii,o, no período de 11 a 15 do corrente mes;boM 

a finalidade analisar e ajustar a Proposta Orçamen*ia da " áhOA " 

1.976 e OPI 1.976/1.978, junto ao MEC, e tratar de outros aesuritós-

de natureza administrativas. 

- Conceder à referida funcion6ria 05 (cinco) di‘rias no 

valor unit4rio de Cr$ 266,00 (duzentos e sessenta e seis cruzeiros), 

bem como passagem ae'rea no trecho BH-BSB-BH. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

-1251áLE -2-05 -DUARTE) 
- Diretor - 

RB/RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA IIP 73/75 -a)P— 	DE 06 DE JUNHO DE 1.975.  

0 Profeasor Afranio Caiara de Mesquita,Diretor em exer—

cício da Escola de FarmÁcia e Odontologia de Alfenao,ne uno de 

suas atribuiçaes que lhe sao conferidas pelo Decreto n.270.696 / 

de 07/06/72 e art.32 do Regimento desta Escola, 

/1 

RESOLVE; 

Tornar *lio° para conhecimento dos interessados, que / 

estarao abertas no período de 9 a 11 de Junho do corrente amos e , 
inscrioaes para o Treinamento do "PROCESSO SELETIVO 1 IMPLOTAÇIO 

DO NOVO PIANO DE CIASSIFICAÇÂO",para os "Servidores em Regime d; 

C.L.T.pertencenteó às categorias funcionais abaixo relacionadas. 

As referidas inscriçaes sexta() efetuadas na "DIVISÃO DO PES.  

SOAI", nos horarieS de 9 às 11 e das 15 às 17 horas, em dias litele. 

CLIENTELA: 

— Oficial Amanuense; 

— Amanuense; 

— Correntista; 

Auvillar de Biblioteca; 

Auxiliar Amanense ; 

TRANSPOSIÇÃO: 

a)— Datiltgrafos. 

Da—se Ciancia e cumpra—se; 

Prof•Afranio alara d , esquita. 

Diretor em Exereície. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA_ Na 72/75. DP e  DE 06 DE JUNHO DE 1.975 

O Professor Afrânio Caiale, de lissoultapiretor am Exer—

cício da Escola de Parada e Odontologia de Alfenasoo uso de 

suas atribuicSes que lhe são conferidas pelo Decreto nA 70.686 / 

de 07/06/12 e art.32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE; 

Tornar plIblico para conhecimento dos intereseadoe, que / 

estarão abertas no período de 9 a 11 de Junho do corrente ano, as 
inscrigéses para o Treinamento do "PROCESSO SELETIVO À DIPLANTAÇIO 

10 NOVO PIANO DE CLASSIPICAÇÂO ", para os "Servidorm; Estatutos" 

pertencentes As categorias funcionais abaixo relacionadas. 

A  
As referidas inscriçacs serão efetuadas na

0 
 DIVISA() 10 PES 

SOAI,n nos horArios de 9 'às 11 e das 15 As 17 Horassem dias tele. 

CLIENTELA* 

a)Assistonte de Administra* 

b)Oficial de Administra*. 

'nasce signaa e cUmpra—itie; 
tG--;---- 

- Prof.APRir.NIO/tAIAFA DE 	QUITA, 

Diretor em Exerefoio. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORT ÁRIA N2 71/75 - DP 	DE 05 DE JUNHO DE 1.975 
- 

O Professor Afrânio Caiafa de Mesquita, Diretor em Exer-

cício da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, no uso de 

suas atribuiç?es que lhe sg:o conferidas pelo Decreto n2- 70.686 

de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar a funcion4ria SANDRA LOIA DO NASCIMENTO,_Dati-

34grafal  Regime CIT, para acompanhar a aplicaçao da vérba e com- 

provaçj.o das despesas midas de pronto pagamento à conta: 

- Encaa1gos Diversos 

01.00 - Despesas mi4das de pronta pagamento' 

Cr$ 700,00 

cigncia e cumpra-se. 

. AFRÂNIO CAI 	DE MESQU A 
- Diretor an ExercRç io - 

RB/RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 70/75 - DP DE 05 DE JUNHO DE 1.975 

O Professor Afrânio Caiafa de Mesquita, Diretor em Exerci.cio 

da Escola de Farm4cia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atri 

buiçoes que lhe sao conferidas pelo Decreto IA 70.686 de 07/06/72 

e artigo 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE; 

Designar .a funcion4ria MARIA ANGELA SIQUEIRA VIEIRA, Amanuen 

se,.responsavel pelo AImoxarifadO, Regime CIÉ, Para receber " Supri 

mento de Fundos" e empregar em despesas migdas de pronto pagimento: 

O prazo para aplicaçao e prestação de contas será de 60 (se- , 
ssenta) dias. 

A despesa ocorrer‘ à conta da categoria Econamica: 

- Encargos Diversos 

01.00 - Despesas migdas de pronto pagamento • • • 

Cr$ 700,00 

Dã-se ciãncia e cumpra-se. 

Pro . Afranio Caia de Mesqu a 
- Diretor em Exerci  o 

RB/RB* 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP. 69À/75-DP. 	DE 02 de Junho 1975.  

O Professor Lam2rtine de Barros Duarte,Diretor da Escola 
. 

de Farmácia e Odontologia de Alfenastusando de suas atribuiçees, _ 

que sgo conferidas pelo Decreto ng 70.586, de 07/06/72 e pelo / 

art.32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE; 

Conceder ao Sr.Jogo da Cruz Vila NoVa Monteiro,Assis-/ 

tente da Divisa° de Recrutamento e.Seleçao do Minis+.  

rio da Agricultura, indicado pelolIDASP,  para Ultimar Os 

preparativos e estrutura do TreinaMentO do Pessoal para 

os testes e implantaçao do Novo Plano de Classificaçgo, 

as diárias referentes aos dias necessUrios para execu-

çao dos trabalhos; 

Oito (8) diárias no valor unitário de C4 300,00(Trezen-

tos Cruzeiros) ;bem °Orno passagem aérea no trecho Bg/Bs. 

Per‘odo; 04 a- 11 de Junho corrente. 

Dg-se Ciencia e cumpra-se . 

‘517'  LALI°a1{N UTÁPTT:E-.--->  

-Diretor- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 69/75 -DP 	DE 02 DE JUNHO DE 1.975 

O Professor Afranio Caiafa de Mesquita, Diretor em Exer- 
. 

C.1
0,010 da Escola de Sãrm4cia e Odontologia de Alfenas, no uso de 

suas atribui0es. que lhe sâo cbnferidas pelo Decreto n2 70.686; 

pelo artigo 32 do RegimentO desta Escola, 

RESOLVE: • 

- Designar o Servidor desta Escola, JOSÉ ROBERTO DE ' 

OLIVEIRA, Chefe da Divisao do Patrimánio, Regime CET, para realiza; 

viagem a B.Horizonte, no dia 02 do corrente mera, com a finalidade ' 

de tratar de assuntos de interesse desta Escola; 

- Conceder ao referido funcion4rio 1 (tuna) di4ria no 

valor de CrS150,00 (Cento e cinquenta cruzeiros.): 

Da-se .ciância e cumpra-se. 

of Afranio iafa de squita 
- Direto em Exerc'cio - 

RB/RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 68/75 - DP 	DE 26 DE MAIO DE 7..975 

O Professor Lamsrtine de Barros Duarte Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiç?es, 

que lhe sao conferidas pelo Decreto n2 70.686, de 07/06/72 e pelo 

art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

- Designar o Servidor desta Escola, Reinaldo Antanio ' 

Bellini, Óhefe da Divisado de Pessoal, Regime CM, para realizar 

viagem à Brasilia, D.F., 23a Regia°, no periodo de 28 a 30 do cor 

-rente mes, com a finalidade de tratar de assuntos de interesses 

Administrativos desta Escola, junto ao DASP; 

- Conceder ao referido funcionário 3 (tr;s) diárias no 

valor unitário de Cr$ 300,00 correspondente a 60% de Salário Mini 

mo vigente nessa Regia°, perfazendo o total de Cr$ 900,00, bem co 

mo passagem aérea no trecho BH-BSB-Bils 

De-se ciiencia e cumpra-se. 
,J 

14ç*- fatiARIIItUARTE, T) 
- Diretor - 

RB/RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

.PORTARIA N2 67/75 - DP 	DE 23 DE MAIO DE 1.975  

O Professor Iamartine de Barros Duarte., Diretor da Escola 

de FarM4cia e Odontologia de Alfenas; no uso de suas atribuiçaes 

que lhe sao conferidas pelo Decreto n2 70.686, de 07/06/72, e pelo 

artigo 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

- Autorizar o afastamento do Professor Titular V/NIO 

BARBOSA TAMBURINI;  desta Escola, durante o período de 28 a 30 do ' 

corrente mies, para comparecer ao Curso de Tecnica de Supervisai:), ' 

orientado pelo Professor Luiz Alonso Apa4cio, de El Salvador, a 

" ser realizado no Instituto Superior de Ciencias, Letras e Artes de 

Ires Coraçaes,S.G. 

- Conceder-lhe 3 (tres) di4rias no valor unit4rio de 

Or0 309100- correspondente a 6010.  do.Sal4rio Wnimo vigente na 135 ' 

Regia, perfazendo o total de Cr$ 900,00 (Novecentos cruzeiros). 

De-se Ci&lcia e cumpra-se. 

IN DE BARROS DUARTE 
- Diretor - 

RB/RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 66/75 — DP 	DE 23 DE MAIO DE 1.975 

O Professor Tnmartine de Barros Duarte, Diretor:da Escola 

de Farm4cia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçges 

que lhe sgo conferidas pelo Decreto. n2  70.686, de 07/06/72, e pelo 

artigo 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

a) — Autorizar o afastamento do Professor Titular H4LIO 

DE SOUZA, desta Escola, durante o pergdo de 28 a,30 do corrente 

mas, para comparecer ao Curso de Tácnica de Supervisa°, orienta—

do pelo Professor Luiz Alongo Aparício, de El Salvador, a ser rea—

lizado no Instituto Superior de Cigncias, Letras e Artes de Trgs e 
• 

Coraçges, M.G. 

b) — Conceder—lhe 3 (trgs) di4rias no valor unit‘rio de 

Cr$ 300,00- correspondente a 60% do Sal4rio Mínimo vigente na 13ià 

Regia°, perfazendo o total de Cr$ 900,00 (Novecentos cruzeiros). 

Dg—se cigncia e cumpra—se. 

4i.'StRARTIíiEnnflos DUARTE 
— Diretor — 

RB/RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP 65/75 — DP — 	DE 21 DE MAIO DE 1975 

O Professor Inmprtine de Barros Duarte Diretor da Escola 

de Parm4cia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiç-cies ' 

que lhe sjoconferidas pelo Decreto. n2 70.686, de 07/06/72, e pelo 

artigo 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

a) — Autorizar o afastamento do Professor' Assistente MI — 

GUEL BARBOSA ELIAS, desta Escola, durante o período de 22 a 24 do 

corrente mas, para tratar de ,apsuntos Administrativos junto ao 	e 

PRIMESU-111EO, no Rio de Janeiro, R.J. 

12) 	Conceder—lhe 3 (tre's) di4rias no valor unit4rio de 

Cr$200,00, correspondente a 40% do Sal4rio 114.liaimo vigente na 158 ' 

Regia-o, perfazendo o total de Cr$600,00 (Seiscentos cruzeirós). 

Da-se cie'ncia e cumpra-se. 

.)f."-Tadr.ARIC1frE Tifi. 	OS DU 
— Diretor— 

RB/RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA - DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  64/75 - DP- 	DE 20 DE MAIO DE 1.975 

O Professor Iamortine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Parm4cia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas ' 

atribuiç?es que lhe s'á:lo conferidas IS'elo Decreto n2 70.686, de 

07/06/72, e pelo artigo 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento do Professor Assistente, 

AFONSO HENRIQUE LOPES MADUREIRA, livre de onus afim de fre 

qUentar aó 22 Congresso dó Centro de Estudos Odontol4gicos.do  

IPSEMG, a ser realizado na Cidade de Poços de Caldas, M.G.,do 

dia 20 a 24 do corrente mas. 

Da-se ciencia e cumpra-se. 

44r. "raoade BarrDpua 
- Diretor - 

RB/RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P ORTARIA N2  63/75 -DP1=1 	DE 15 DE MAIO DE 1.975 
... 

O Professor Afranio 0aiafa de Mesquita, Diretor em . 	. 

Exercicinda Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas,no 

uso de suas atribuiçaes que lhe sao conferidas pelo Decreto 

n2 70 686,e pelo artigo 32 do Regimento desta scola, 

RESOLVE: 

Conceder ao funcionário dçsta Eséola, JOS4,SEBASTI 

X0 DE CARVALHO,_porrentista, Regime 0I11?;,ligença7Para gozar 

suas fárias regulamentares, referentes ao exercício 73/74; 

no período de 19/05 a 17/06/75. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Prof. Afranio CpíÁfa de 	quita 
Diretor em Exercí io 

RB/RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 62/75 	DE 12 DE MAIO DE 1.975 

O Professor Afrânio Caiafa de Mesquita, Diretor em 

Exercício da Escola de Perm4cia e Odontologia de Alfenas,de 

acordo com o Decreto na 70686, de 07/06/72 •e art. 32 do Re 

gimento desta Escola, 

RESOLVE: 

- Designar a servidora desta Escola, Sandra III _ 

cia do Naseimento, Datil4grafal  Regime CM, para realizar' i 

viagem a Sao Paulo, S.P.; 178  Regiao, no- perfodo de 19 e 20 

do corrente mies, com á finalidade de verificar fonte de des 

pacho do material doado pela PREMESINIME2, N Escola de Permá , 
eia e Odontologia de Alfenas. 

- Conceder à referida funcion4rie 1 e 1/2 (uma 

e meia) di4rias no valo; total de Cr$ 337,00 ( trezentos e 

trinta e sete cruzeiros). 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Pra. Afrânio C 	squita 
- Direto em Excício  - 

RB/RB. 

13 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 61/75 	DE 12 DE MAIO DE 1.975 

O Professor Afranio Caiafa de Mesquita, Diret(4! sopa 

Exercício da Escola de Farmácia e Odontologia de Aifenas, de 

acordo com o Decreto n2.70 686, de 07/06/72 e art. 32 do Re—

gimento desta Escola, 

RESOLVE: 

. ) 7. Designar a servidora desta Escola,. Solange No . 

yack Ferreira, Oficial Amanuense, Regime. ÇLT, para realizar 

viagem a Belo Horizonte, M.G., 132 Regigo,, no período de 13 

e 14 do corrente nage, com a finalidade de tratar de assuntos 
_ 

referentes à Catalogaçao e Organizaçao de Fichário, da Bibli 

oteca, Seçao a que pertence. 

h) — Conceder à referida funcionária 02 (duas) diá 

rias no valor unitário de 225,00 (duzentos e vinte -e cinco ' 

cruzeiros). 

Dg—se cigncia e cumpra—se. 

rex= Caiafãde Mesq 
— Diretor. em Exercici / 

RB/RB. 



rei 

f. Afrânio 
- Direto 

iafa de squita 
em Exe icio - 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 60/75 	DE 12 DE MAIO DE 1.975 

O Professor.  Afrenio Caiafa de Mesquita, Direto em _ 

Exercício da Escola de Farm4cia e Odontologia de Alfenas, de ' 

acordo com o Decreto 11.2 70 686, de 07/06/72 e art. 32 do Regi-

mento desta Escola, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento do Professor Assistente, 

MÁRIO ALVES SOBRINHO no período de 19 a 24 de Maio do corren 

te)  livre de onus, afim de frequentar aos Cursos de Nuva Fil, 

com seu nome indicado para Coordenador do Curso de 'IDENTPTICA" 

que per4 minigtrado pelo Prof..Dan Mihail Fichman, nos dias 21 

a 23, no II Congresso do Centro de Estudos Odontolçigicos do ' 

IPSEMG, aser realizado em Poços de Caldas, M.G. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

RB/RB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

- 	e 

 

nn 	-te 	 a "V -IN 

O :i'to£teter ifrant ecisfu Cf.) :ttc4t7» Zintr inçoer,ofilm, 

dn crein t• ::=7.!4Sav C.tezte1oc5x, Co tICerotei  om 	Ge cuto ottltal- 

(no 'to cote 
	

oret,• nir.. 70 61,6#  do t/c6fl2 e o trila.  32 
4.0 -; imoto Gente 

una Cootzs 	obalmo caSo.Cs, 	a acre 

ocr afitunto Co 
	;„toctletatt Cr 
	

Sta.c.-.24  eiCórci 

Irfliona Co eto to Impirtnaotto r 	vt1n dorIXttz-zto t.r.,0Y11.02 

elo 3--"=3:23 
	 t(ndo eia 0..ntn o rct1te to teacturro ra 

ataco.c 1>r4-73* conto crstn. roeclen 	rtrtir Cio, 02 

Cepto." c:: o 	,Co v1.4:".L:o.tu Co G9 (otite) 	en Uca 

atcroo.  Cirs 	C.;/74 j. Co fb. ,A 

a...," 	- 
-wr 

-4 

 

O e. 

Vrof 

:trote:.  en Zteror. 

( 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENÁS 

PORTARIA N2  59/75 - DP 	DE 07 DE MAIO DE 1.975 

O Professor Afranio Çaiafa de Mesquita, Diretor em exercício, 

da Escola de Farm6cia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribu-

içees que lhe conferem _o Decreto n2 70 686, de 07/06/72 e o artigo 32 

do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designara aluna desta Escola-, abaixo mencionada, para exer-

cer a funçao de Monitora da Disciplina de Química Analitica, conforme 

indicaçao do Chefe do Departamento respectivo, devidaménte aprovada 

pelo Conselho Departamental, tendo em vista o resultado do concurso re 

alizado em 30-04-75, sendo esta referida designaçao a partir do dia 02 

deste, com ojorazo de vigencia de 08 (oito) meses, observadas as dispo 

siçees da Resoluçao n2 02/74, da CONCRETIDE. 

01 - MARIA JOSÉ RAIMUNDO, para o Departamento de Física e Qul 

mica. 

De-se ciencia e cumpra-se.,  

Prof. APR*NIO CA A DE MESQUITA 

- Diretor em Exercí.cio - 

RB/RB. 



.Afranio Cai 

Diretor. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAN2 58/75 -DP. 	DE 05 DE MAIO DE 1.975.  

O Professor Afranio Caiafa de Mesquita,Diretor em exerci 

Pciol da Escola de FarMg.cia e Odontologia de Alfenas, no uso de 

suas atribuiçSes conferidas,pelo Decreto n2 70.686 de 07.06.72 

e art.32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

01-Designar a servidora"ANGELA MAGALHXES DUARTE" ,Oficial Amanu 

ense,regime OLT,para ficar à'disposiçao de Gabiriete do Diretor, 

a partir da presente data; 

027Designar_o servidor, "DALMO CAMILO CARVALHO"Auxiliar de Bibli 

oteca,para substitui-la, nas presentes funçees. 

De-se Ciencia e cumpra-se. 

RAWRAB. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N° 57/75 -DP 	DE 24 DE ABRIL DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Parmgscia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiça'eS que 

lhe sâ'o Conferidas pelo Decreto n° 70.686, de 07/06/72 e art. 32 do 

Regimento desta Escola:, 

RESOLVE: 

Designar ADIR ARAUJO, como Laboratorista, no LABORAT6RIO DE 

PARASITOIOGIA- PARASITOIOGIA CLINICA E GERAL, desta Escola, a partir 

desta data. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

- Diretor - 

RB/RB. 



çat MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  56/75 -DP 	DE 22 DE ABRIL DE 1.975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuigeOes, confe 

ridas pelo Decreto n2 70.686 de 07/06/72 e art. 32 do Regimento des-

ta Escola, 

RESOLVE: 

Designar REINAIDO ANTONIO BEILINI, como Oficial Amanuense, ' 

para exercer a Chefia da' Divisgo de Pessoal, desta Escola, a partir 

de 22 de abril de 1.975, com a respectiva gLatificaçá-o. 

De'-se ciencia e cumpra-se. 

E DE ráTS—D71-7JARTE 
- Diretor - 

RD/RB. 



(2./ 	• ir( tig-tt 42- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA  N2  55/75  - DP DE 24 DE ABRIL DE 1.975 

O Professor lemartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farm4cia e Odontologia de Aifenas, no uso de suas ' 

atribiliçaea que lhe sgo conferidas pelo Decreto n2 70.686, de 

07/06/72; e pelo artigo 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

a - Designar o Professor Assistente MIGUEL BARBOSA 

ELIAS, desta Escola, para representá-lo perante o I Congress& 

Guanabarino e IV Congresso Brasileirio da Federaçao Nacional 

dos Odontologistas, a se realizar no Rio de Janeiro, no mes de 

b - COnceder-ihe_3 (trgs) di4rias referentes ao pe 

404 de 19 a 21 do corrente, no valor unit4rio de Cr$ 200;00, 

correspondente a 50% do Salkio 'Paginimn vigente na 15a regia° , 

perfazendo o total de Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeirbs). 

Dg-se ciancia e cumpra-se. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 054/75 DP 	DE 15 DE ABRIL DE 1975..  

O Professor Lamartine de Garros Duarte, Diretor da Escola de Farmácia e 

Odontologia de Alfenas, usando, de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo De 

creta ng 20.686, de 07.06/72 e pelo art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Conceder licença ao Auxiliar de Ensino GLENAN SINGI, do Departamento de 

Ciai-mias Básicas, desta Escola, para se ausentar durante os dias 14 e 15 do corimn 

te, a fim de que possa ir a Belo Horizonte-MG., tratar de assuntos referentes ao 

seu estágio na Faculdade de Medicina, da UFMG. 

Dá-se ciencia e cumpra-se. 

ne de Sal s 
Diretor. ' 

SMB/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA EODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9 053/75 — DP 	DE 15 DE ABRIL DE 1.975.  

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de' FarMácia e Odon 

tologia de Alfehas, usando de suas atribui46es, que lhe sio conferidas pelo Decreto nsa 

70.686, de 07.06/72 e pelo art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Autorizar o afastamento do Professor Titular ARY ICNAZ GOMES, do Departamen 

to de Clínica e Cirurgia desta Escola, de suas atividades docentes, no período de 17 a 

26 do corrente, a fim de que o mesmo possa participar do jubileu de Diamante da Aso — 

dação Americana de Ortodontiatas, da qual é sócio sob o número 08..028, em solenidades' 

a se realizarem nesta ocasigo.  na  cidadã de Las Vegas — Nevada, nos Estados Unidos da 

América. 

Da—se ciância e cumpre—se.‘  

rof. Lamartine de Barro 
Diretor. 

SMB/sfaa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA n2 052/75 - DP DE 08 DE ABRIL DE 1975 

O Professor Afranio Caiafa de Mesquita, Di-

retor em exercício da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe-

nas, usando de suas atribuiçães que lhe conferem o Decreto n2  

70.686, de 07/06/72, e o § 1.2 do artigo 32 do Regimento desta 7 

Escola, 

RESOLV E: 

Designar os servidores desta Escola, regime 

CDT, para, a partir da presente data, executarem as funç'ães, co 

mo abaixo se segue: 

a) - OLIVINA P. S. NOGUEIRA para responder 

pelos serviços de limPeza das salas de aula C - 04, C - 05 	e 

corredor terreo do pavilhão C, desta Escola; 

b)- ANTÔNIO F. S. FILHO para responder pe 

los_serviços de limpeza das Saias de aula D- 202, D -.203 e sa 

lado arquivo, sem prejuizo de suas atuais funçães junto ao re-

lOgio de ponto, no pavilhão D, desta Escola; 

c) - CARLOS B. PEREIRA para supervisionar 

e fiscalizar os serviços de limpeza dos Pavilhães B, C e D, des 

ta Escola, incumbindo ao mesmo a requisição de todos os materiL 

ais para isto necessários, bem como a sua distribuição, sem pre 

juizo de tuas atuais funçães. 

e-se ciencia e cumpra-se. 

. AFRÂNIO CAIA DE 1ØQUITA 

- Diretor efn exercício - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA n2 051/75- DP 	DE 08 de ABRIL DE 1975  

O Professor Afrânio Caiafa de Mesquita, Diretor em 
exercício da Escola de Farmg.cia e Odontologia de Alfenas, no 
uso de suas atribuiçdes que lhe são conferidas pelo Decreto 
n2  70.686, de 07/06/72 e pelo artigo 32 do Regimento desta Es 
cola, 

RESOLV E: 

Conceder à Auxiliar de Ensino desta Escola, ELZI 

LAUDARES PEREIRA ORáI, regime CLT, licença para se ausentar do 

serviço pelo prazo de 03 ( tres ) meses, no período de 14 de 

abril a 14 de julho do corrente ano, de conformidade com o ar 

tigo 392 e seu § 12, da CIT. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Prof. AFR.:ARI° CAIAF DE MES 
- Diretor on exercício 

emb/ 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 050/75 	DE 04 DE ABRIL DE 1 975 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de Farmácia 

e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuigoes, que lhe são conferidas' 

pelo Decreto n2 70 686, de 07.06/72 e pelo art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

- Designar o servidor desta Escola, JOSÉ CARLOS BELLINI, Oficial 

Amanuense, regime CLT, para realizar viagem à Brasília, DF., 23a Região, no 

perlado de 06 a 11 do corrente mas, com a finalidade de discutir a Proposta' 

Orçamentária da "EFOA", para 1 976, junto ao DAU-CODEOR-MEC, e tratar de ou 

tros assuntos de natureza administrativa. 

- Conceder ao referido funcionário 06 (seis) diárias no valor uni 

tário de cri4 200,00 (duzentos cruzeiros), bem como passagem aérea no trecho 

BH-SSB-OH. 

Da-se ciéncia e cumpra-se. 

CANTAil-TINE-Wir105 DUA‘,-
Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 049/75 	DE 04 DE ABRIL DE 1 975 

0. Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de Farmácia 

e Odontologia de Alfenas, usando de suas.  atribUiçães, que lhe são conferidas 

pelo Decreto n2 70.666, de 07.06/72 e pelo art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

a) - Designar a servidora desta Escola, ELIA SOARES FONSECA, Tecni 

ca em Contabilidade - Nivel 13.A., para realizar ,viagem à Brasilia,DF., 232' 

Região, no periodo de 06 a 11 do corrente mas, com a finalidade de discutir 

a Proposta Orçamentária da "EFOA" para 1 976, junto ao DAU-CODEOR-MEC, e tra 

tar de outros assuntos de natureza administrativa. 

bj-- Conceder à referida funcionária 06 (seis) diárias no valor uni 

trio de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), bem como passagem aerea no trecho 

BH-BSB-BH. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

C  
143F-.1 E-HAFTRUS DUARTE, 

Diretor. 



I 1 DE BARROS DUAR 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA n2\ 048/79 -DP 	DE 03 DE ABRIL DE 1975  

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de 

suas atribuiçSes--que lhe conferem o Decreto n2  79.686, de 

07/06/72 e o artigo 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o aluno desta Escola, abaixo menciona-

do, para exercer a função de Monitor da Disciplina de Mi-

crobiologia, conforme indicação do Chefe do Departamento / 

respectivo, devidamente aprovada pelo Conselho Departmen-

tal, em reunião realizada aos 02 dias do corrente mas, e 

segundo o que consta do processo de seleção de Monitores, 

sendo esta referida designação a partir do dia 12 deste e 

com prazo de vigencia de 09 ( nove ) meses, observadas as 

disposiç'Oes da Resolução n2  02/74, da COnCRETIDE. 

01 - H2BER SEBASTIÃO DE CARVALHO, para o De-

partamento de Biologia. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Diretor - 

smb 



DE BARROS DUARTE 

^ 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA n2 047/75 - DP 	DE 03 DE ABRIL DE 1975 

r 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas a 

tribuiçetes que lhe conferem o Decreto n2 70.686, de 07/06/72-

e o artigo 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Contratar, a partir de 01 de abril de 1975, gn ca- 

ráter,probatgrio, por 2 ( dois ) anos, soba regime CM, 	os 

Auxiliares de Ensino abaixo 'relacionados, conforme indicaçje 

dos Chefes dos Departamentos interessado?, devidamente aprova 

da pelo Conselho Departamental desta Escola, em reuniào eali_ 

zada em 02 do corrente mas, ede conformidade com os resultaL" 

dos do Concurso de Seleçao dos mesmos. 

01 	JOÃO BATISTA MAGAL4ES, para o Departamento 

de Física e Química; 

02 - MARIA TEREZA DA COSTA ESTEVES, para o Depar-

tamento de Física e Química. 

De-se ciencia. e cumpra-se. 

Diretor - 

smb/  



.4 rd?? 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA n2  046 	DE 12 DE ABRIL DE 1975  

DP 

O Professor Lamartine de Rarros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de 

de suas atribuiçaes que lhe são conferidas pelo Decreto n2 

70.686, de 07/06/72 e pelo artigo 32 do Regimento desta ES 

cola,' 

RESOLVE : 

Conceder ao funcionário desta Escola, ARLINDO / 

DALTON DA SILVEIRA, Oficial Amanuense, regime CDT, licen-

ça para gozar suas ferias regulamentares, referentes ao 

exercício 74/75, no período de 02/04 s 01/05/75. 

De-se ciência e cumpra-se. 

rof. L.Ls T . .EB4WfOS DUART 

- Diretor 



P9-t/e2A-Jc2. — 	P 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  045/75 - DP 	DE 01 DE ABRIL DE 1 975  

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçtes 

conferidas pelo Decreto n2 70 686, de 07/06/72 e pelo artigo 32 do 

Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar a funcionária desta Escola, SANDRA LÚCIA DO NAS-

CIMENTO, DatilOgrafa, Regime CLT, para acompanhar a aplicação da 

• verba e comprovação das despesas miúdas de pronto de pagamento 	a 

conta: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 

0100 - Despesas miúdas de pronto pagamento 

C4-1 000,00= 

Da-se ciência e cumpra-se 

         

PROF. Id TE DE 

=Diretor= 

RROS DUART 

Asr/ 



RL- jelt 	p 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA n2  044/75 - DP DE 12 DE ABRIL DE/175  

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Es-

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atri-

buiç3es conferidas pelo Decreto n2 70.686, de 07/06/72 e pelo ar 

tigo 32 dO Regimento desta Escola, 

RESOLVE : 

Designara funcionária desta Escola, MARIA ÂNGELA 

QUEIRA VIEIRA, regime CLT, Responsável pela Guarda do Material, 

para receber "Suprimento de Fundos" e empregar em despesas miu-

das .de pronto pagamento. 

Prazo para aplicação e prestação de contas será de 60 

( sessenta ) dias. 

A despesa ocorrerá à conta da categoria econômica: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 

01.00 - Despesas miudas de pronto pagamento • • • 

Cr$ 1.000,00 ( Hum mil cruzeiros ) 

De'-se ciôncia e cumpra-se. 

çftfóTf.--Iãue.a de 3}Eintrartc, 

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N043/75 - DP 	DE 24 DE MARÇO W1975- 

O Professor Lanartine de Barros Duarte, Diretor da Escp 

la de Permeia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribUletes 1  

conferidas pelo Decreto lei n9.70..686-$  de 07/06/72 e art. 32, do Regi' 

mento desta Escola, resolve: 

Autorizar o afastamento de Servi4o da Auxiliar de Ensino 

desta Escola, Maria Iandre Diogo, de acordo com o parecer do Chefe do 

Departamento da mesma, no período de 31/03 a 04/04/75 a finde tratar 

de assuntosparticulares referente a Curso de Pós-Graduação: 

W-se ciencia e cumpra-se. 

'Anna DE BARROS MEIE 
= Diretor = 

SB/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

RaRTARIA NO 042/75  DE 20/MARCO/1975  

 

1,14ofçzGor : leaartine de Barros Duarte» Diretor :da 

Escola de Forzadcia e odontologia de  Alternar na 'áa aee 

suas atribui toeis legais,. ree olve t 

uofr. 

Design /%, por inaticação do Chato do Delata . 

mento de Biologia, OS professores abaixa ro 

lactiontulos, para COmp 	a bar-a empinado 

ia do Conotara° para admissão de tua llonitori 

para a disciplina de racrobiologia, a reali 

zar-se dia 21.03/75 és 2.4,00 heras. 

1.Profossar Nilo Bestardes da Silva 
2.Profeesor Moio Jora6 da Silva 
3•Pro.tossor Eduardo Araújo Santas 

Da-CO canela e cumpra-se 

eiretitraeart--b:gb-Te 	larruarte 
« Diretor - 



af. Iat'trt Oo 	os Duarto 

. :rofessor Immartine de Marroe 'Duarte, Diretor 

aa Encala ao ParrAcia e Odonto/ccia de gifonas, no 

ao nako atribui:4es legais, resolvei 

.Denignar, por indicsçao . do Chefe do 

Doportamento do FiciCa e Qrrintca, 

os Trofoosores abaixo relacionados, 

para comporem à 'conca onmiradern 

doo Concursoc para admissão do um 

Auxiliar do 2mc1no pnrn e Discipli-

na de Placo Quirrlea e .2,12 Auzinar, 

de Encime, rnra a Dicciplica 	ae. 

Mimaimica Clítica, c. rnalinexem,,zo 

dia 2143/75 àg 14,00 horas.; • 

PROF. VINIO BARBOSA WAUBURINI- 
's,  rRes. AZRÂNIO =Ars DE IMZQUITL 

7207: VARIA =IA 1020E3 AMR20 

PROP; FRANCISCO DE FADSA PERUARDES 

pesco ciancia o cumpra-so. 

-'Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

RESOLU210 N2 001/75  

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Esco- 

la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui - 
_ 

çoes conforme o Decreto n2 70 686, de 07/06/72 e disposiçães regi- 

mentais desta Escola; 
1 - Considerando que a funcionária AMELIA SOARES FONSECA, 

enquadrada pela Lei n2  4 069, de 1 962, mo cargo de Técnico em Con 

tabilidade, P. 701 - nível 13.A, conforme Decreto n2  64 126, 	dê 

19/0289, D.O.U. de.26/02/69, matrícula no IPASE n2"2 393-456, vem 

exèrcéndo as funçOes_dê Chefe do Setor Financeiro desta Escola; 

2 - Considerando, que até a presente data, não foi assi-

nado Decreto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

criando o Quadro de Pessoal desta Escola que passou para o regime3  

autárquico, conforme o Decreto n2  70 686, de 07/06/72; 

3 - Considerando que a mesma percebe os vencimentos do- 
_ 

nível 13.A, sem qualquer complementação pelo exercício das funçoes 

que vem exercendo; 

4 - Considerando que a funcionária participou, com apro-

veitamento, dos cursos ministrados pela Inspetoria Geral de Finan-

ças do MEC, sobre Administração Financeira, Contábil, Auditoria e 

Material, realizada de 06 a 09 de junho de 1 971, em Brasília-DF-, 

e de 23 a 25 de agosto de 1 972, em Belo Horizonte-MG; 

5 - Considerando que os funcionários admitidos sob o re-

gime da CLT, em funçães de chefia percebem maior salário que a fun 

cionária referida, que executa os serviços de chefe do Setor Rinan 

ceiro; 

6 - Considerando que há necessidade de aumentar o tempo' 

de permanencia para 40 (quarenta) horas semanais da referida fun = 

cionárial'em virtude do aumento cada vez maior do serviço no Setor 

Financeiro; 

7 - Considerando que a mesma por estar amparada pela Lei 

n2 1 711/52, não recebe o 132 (décimo terceiro) Salário • 

RESOLVE: 

a) Conceder à funcionária AMELIA SOARES FONSECA, em carater 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

exepcional, a complementaçao salarial mensal no valor de M-600,00' 

(seiscentos cruzeiros), a partir de 01/03/75, incidindo sobre a meá 

ma os descontos legais previstos, e mantida a anterior, no valor de 

M-1 000,00 (hum mil cruzeiros), conforme Resoluçao de 02/04/74,até 

que seja criado cargo em Comissao correspondente para o Quadro des—
ta Escola; 

b) A despesa correrá à conta da Categoria Econômica 	 
3.1.3.1 — Remuneraçao de Serviços Pessoais, consignada no Orçamento 
Próprio desta Escola. 

De—se ciencia e cumpra—se 

NE DS4FGET6-S--T;ITTAITÀ 

=Diretor= 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P_ O it TARIA ,N9 040/75 	18 	DE MARÇO DE2.975  

O Professor pamartinm de Barros Duarte, Diretor da Es. 
cola derarmácia e Odontologia de Alfonso, no tA0 de suas ntribul 
çges que ao vonferidas pelo Decreto nfl 70 686, de 07/06/72 	e 
por disposiçges regimentais, 

I . Considerando que a funcionária sua FABRIS 	MEI 
ALMEIDA AMARAL, regime OIT, Amanuense, vem exercendo com muito 4  
brilho e competincia as suas fUnçges nesta Escola; 

2 . Considerando que a mesma dispgo de ampla experiên. 
da em serviços administrativos, quer em outras empresas, quer 
nesta Escola, 

3 - Considerando que ngo haverá qualquer aumento 	de 
despesa para esta Autarquia, enlata de demissões requeridas 1 1 

por outros fancionários, 

RESOLVEt 

Designar a referida funcionária . Amanuense para azar. 
cem o cargo de Oficiai Amanuense, passando a mesma a perceber a 
respectiva remuneracgo, sem prejulzo4 da atual gratifiCaçgo a 
que faz jus pela soa funggo de Secretária do Diretor. 

Da-se Ciada e cumpra-se 

PROF. LEMARTINE DE BARROS DUARTE 
=Diretor= 

ard 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA IN 039/75 - DE 18 DE MARÇO DE 1 975  

O Professor Lamartine de Danos Duarte, Diretor da Esoo 
la de Parmdcia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribui - 
cSes, conferidas pelo Decreto nig 10 686, do 07/04/72 o artigo 32 
do Regimento desta Escola 

RESOLVE: 

Designar es alunos desta Escola, abaixo mencionados, es 
le0iOnades per eenturea, para exercerem a feno de Monitores,Ooda 
forme indloaggo doa ~os dos Departamentos respectivos, aprOftbs 
da pelo Conselho Departamental da mesma em reunigo de 11/03/15, à 
partir de 12  deste e pelo prazo de 10 (dez) assoo, observadas as 
dielrnaiÇaed da RosóluOcio ng 02/74, da COMMETIDE: 

1 INGUA DIETZ NAVES, para o Detartamento de Pretas° 
2 PERUANDO VIEIRA IE SOUZA, para o Dep. de C,Cirurgia 
3 ...MARIA MAS GRAÇAS VILELAS  para o Departamento .de Par 

maeOlOglas 

Disse planeia e Compra-se 

ROP, -1,AMMIale BI LIU10.5 DUARTE 
e:Diretor:2 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA-N2 038/75 	DE 18 DE MARÇO DE 1975. 

O Professor IPmartine de Barros DuartelDiretor da Es-

cola de Parm4cia e Odontologia de Alfenas,de acordo com o De-

creto n2 -70..686 de 07/06/72 e art.32 do Regimento desta Escola; 

RESOLVE; 

Designar os funcionkios abaixo relacionados para exer-

cerem os mencionados cargos: 

1.1/IARIA CONCEIÇPD BARBOSA ELIAS,Oficial-Amanuensp,Regime 

OIT,para exercer a .Chefia do Setor ãe Expediente a partir de 01. 

03.75; 
2.JOS(.5; CARLOS B1WINI,Oficia17A31ianuen5e,Regi1e,CIT,para 

exercer a Chefia do Setor de Orçamento; a partir de 14.03.75; 

3.ROBERTO BORIN,Amanuense, para Auxiliar na Diviso de: 

Pessoal, a partir-de 01.03.75. 

De-se ciencia e cumpr se. 

-DIRETOR-. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  038/75A- DP 	DE 18 DE NARÇO DE 1.975  

O Professor La1n2rtine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 
./- - 

Parm4cia e Odontologia de Alfenas, de acOrdo com o Decreto n2 70.686 

de 07/06/12 e art. 32 do Regimento desta Escol4 

RESOLVE; 

Conceder aosyuncion4rios desta Escola, abaixo relacionados)  

Regime C.L.T.) licença para gozarem suas fArias relativas ao exerci-

cio de 1.974/75. 

01 - Jos4 carlps Bellini 	 Of. Amanuense 

de 01/06/75 a 3075 

02 - Roberto Bonn 	 Amanuense 

de 01/06/75 a 30/06/75_ 

03 - Maria Concei4o Barbosa Elias 	 Of. Amanuense 

de 01/06/75 a 30/0-6/75_ 

04 L-Reinaldo Antonio:Beilini 	
• 

Of. Amanuense 

de 01/06/75  a 30/06/75  

05 	Adir Araujo 	 Laboratorista 

da 03/06/75 a 30/06/75 

De-se Ciencia acumpraffse 

oÉtlíteTINE-:(ARROS DUAlaf 
- Diretor - 

BE RB. 



.K' 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

 

O R T .A R I A N2 — — 	— 

 

DE 18 DE MARÇO DE 1 975  
Ora42.g.7.6.". 

      

       

O Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Es—

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atri — 

buigges que lhe sedo conferidas pelo Decreto 112 70 686, de 07 de 

junho de 1 972 •e artigo 32 do Regimento desta Escola 

RESOLVE: 

Contratar, a partir de 01/03/1 975, em caráter prObatá 
rio, por 2_(dols) anos, sob - o regime da C.L.T., os Auxiliares de 
Ensino abaixo relacionados, tendo eM =nata os resultados do Con—
curso realizado e conforme indicaçgo dos chefes dos Departamen — 
-tos interessados, -devidamente aprovada pelo Conselho Departamen— 
tal desta Escola, em reunia() de 11 do mses e ano Efluentes

• 	

: 

01 	AMIMA BERRARDES MARTINS para o Departamento de 

02 . CASSIA CARREIRO AVELINO para o Departamento de 
Biologia 

03 — CÉLIO PEREIRA BASTOS 	para o Departamento de 
Clínica e Cirurgia. 

De—se ciencía e cumpra—se 

LAMART ‘6FT.-  

=Diretor= 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS__„-_-. 

PORT : A R I ;A EN1 0036/75 	a ,Et  ma-02 te 

O Professor Lamartine de Barros Inerte, Diretor da 
Escola de Farmácia e Odontologia de arenas, no uso de ~à 
atribuiçies, conferidas paio Decreto ng 70 6861  de 07/06/72 e 

artigo• 32 do Regimento desta Escola 

RESOLVE: 

1 	Designar o servidor VIEW BARBOSA TAMBURINI,Pro 
fessor Titular desta Escola para assistir h Sessão Solene dá 
Ordem do Mérito Farmaciiiitico de Minas Gerais a reoliP"se em 
Belo Horizonte, MG, . 13o Região, no dia 14 deste mas, ma qua 
l' idade de: 

Representante do Diretor nessa reunião; 
Delegado desta Escóis junto :àquele 6rgio, quando 
fará antas° a transmissão deste cargo ao Profea 
sor Afranio Caiafa de Mesquita, também professor 
deste Este Estabelecimento* 

Conceder-lhe 3 (Uses) diárias na base de 50% Do 
bre o SalArío-Mixdmo vigente nesta Região, referente aos dial' 
14# 15 e 16 do mas e ano em curso* . 

Manso ciência ,e Cumpra-0e 

P‘F:r"-akiC 1E<a----1 DE R36)5-1-1A 
- =Diretor= 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9035/75 	DE 11 DE MARÇO/LE 1.975  

Professor Lamartine de Barros Duarte*  Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas 

atribuições de acordo com o decreto n2 70.686 de 07.06.72 e 

art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE:  

Designar o funciónário Waldely Miquelino, tipOgra 

fo - regime OLT, para a partir desta data exercer a funç4 

de Chefe do Serviço de Mecanografia desta Escola, sem alte-

ração dos vencimentos. 

De-se ciencia e cumpra-se 

114f. ---tideBa‘r)oslhtarte 
- Diretor - 

deo/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 112  031/75 	DE 21 DE FEVEREIRO DE 1975  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uno de suas .a 

tribuições conferidas pelo Decreto ng. 70.686 de 07.06/72 e art... 

32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento do Farmacktico MAURO 

AUGUSTO DO AMARAL* Auxiliar de Ensino desta Escola, disciplina de 

Higiene Social para fazer curso dé especialização em "Higiene e 

Sadde PUblica" na Faculdade de SaUde PUblica de São Paulo, no pe 

ríodo de fevereiro a dezembro de 1.975, devendo apresentar trines 

tralmente um relatOrío de suas atividades. 

Da-se cié'ncia e cumpra-se. 

edof. Lganti de Pe4-Duarte 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA P12030/75 	DE 17 DE FEVEREIRO DE 1.975  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Fanais e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiças conferidas 

pelo Decreto n2 70.6E16 de 07.05/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento dos seguintes Auxiliares de Es, 

sino: 

01. ANA MARIA DUARTE DIAS; curso de Pás'  Graduação ao nível de Mestrado 	em 

"Farmacologia" na Faculdade de :alontologia de Piracicaba, no período de 

2 (dois) anos, a partir de março de 1975, devendo apresentar trimestral-

mente um relatOrio de suas atividades. 

CAIO TOLIO DO PRADO CARNEIRO; curso de Pas Graduação ao nível de Mestra 

do em "Reabilitação Oral" na Faculdade de Odontologia de Bauru, no per/ 

ode de 1 (hum) ano, a partir de janeiro de 1975, devendo apresentar tri 

mestrelmente um relatcirio.  de suas atividades. 

CELISA DE MOURA LEITE; estágio no Departamento de Análises ToxicolOgicas 

da Faculdade de Farmácia e Bioquímica de Ribeirão Preto, período de .... 

24.02/75 a 15.07/75, devendo apresentar trimestralmente um relatario de 

sues atividades. 

04. JOAO EVANGELISTA FIORGNI; curso de Nis Graduação ao nível de Mestrado em 

"Microbiologia e Imunologia" no Instituto de Cancia Biolagioas da 'Uni 

versidade Federal de Mines Gerais-UFMG, período de1 (hum) ano, a partir 

de janeiro de 1975, devendo apresentar trimestralmente um relataria de 

suas atividades. 

cont. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA EODONTOLOGIA DE ALFENAS 

cont. 

05. COILON TAVEIRA BARBOSA; estagio em "Diagnástico Oral" na Faculdade de (Monto 

logia de Bauru, no período de março de 1975 a novembro de 1975, devendo acre 

sentar trimastrtantente um relettOrio de suas •  atividades. 

06, MARTHA HELENA PEREIRA; estágio em "Microbiologia" na Faculdade de Medicina ' 

de Ribeirão Preto, perlado de março a dezembro de 1975, devendo apresentar ' 

trimestralmente um relataria de suas atividades. 

D6-se clincia e cumpra-se. 

MCV 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2029/75 	DE 14 DE•FEVERE/R0 DE 1975 

'Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de A1fenas, no uso de suas atribuigaes conferidas • 

pelo Decreto ns 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar a servidora SEBASTIANA VILELA PEREIRA, Serven 

te GL — 104, nível 5, como Responsável pelo Protocolo Geral desta Escola, a 

partir desta data, 

D&—se ciáncia e cumpra—se. 

movi. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 028/75 	DE 13 DE FEVEREIRO DE 1975 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçaes conferidas 

pelo Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento da Cirurgia Dentista ONDINA DE 

SOUZA TERRA, Auxiliar de Ensino desta Escola, disciplina de Fisiologia do De 

partamento de Candiais Básicas, Regime CLT, para fazer curso de Especializa- 

em "Fisiologiamna Faculdade de Farmácia e Odontologia de Ftibeirío Preto, 

no corrente ano, devendo a mesma apresentar trimestralmente um relatcfrio de 

suas atividades. 

Da-se ciancia e cumpra-se. 

‘f—tamaar  e de Ekiel-TH-7uart 
- Diretor - 

movi. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

p OJ$t ARZA 911027/75 DE 13 DE 	 DE 975 

~fossar tOkafltte de Darras Duarte. Dirstirda Escola 

da Farta Diantalogiade Alfanges no uso de suas •atribulais conferidas* 

pala ~ato na.  90485 da 07.05/72 • art. 32 do Reciaanto desta Escola, 

RE 3 01.9E1 

~ar o afaz 	o dos ~intim Auxiliaras da En 

tino* 

014 EDYR DE CASTILMOg curso de MS ~fie ao nivel da .tts& aCtUf" 

ca inoragnice na itiversidada de Sgo AsuloW 9 13 	de de 2 (doa) 

noa, a partir do março de 1915# ~Ma eRpresantertrUestralconte um ria 

Jataria de suas eti4dadss4  

024, PAULO AMER5717EXVILA AGOSTIN1g aura* da Ris ~magro ao nível de •me, 

trado um "Rutiles Anal!~ na Univeretdttim de dó ~MJ; 5 P, perrodb 

da 2 (dots) anos, a partir da asno t1975. devendo apmenter trham 

trai:conto um nnattfria de suo atividades, 

Cagam dignai* o cuespre,aa, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

FOR_TARIA PLO26/75 	 DE 13 02 FEVEREIRO DE 1.97S 

Professor Lemart ne de Barros Duarte, Diretor de Escola 

Os Ferns4cis e Odentelogia da Alfenas, no uso de suas atribuições conferidos 

gelo Decreto n0 70.605 do 07.0E/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento dos seguintes Auxiflrnts da En 

sina: 

Ql.:MATA ALICE FtDREIRA OS CASTRO; estágio em Patologia Geral na Faculdade' 

de Medicina de Ribetrâo Freto, no período dn 1 (hum) ano a partir de 17 

de fevereiro de 1975 devendo apresentar trimestralmente um rolatgrio 4  

de suas atividades. 

02. ULISSES PEDREIRA DE ALMEIDA; 
	flo no Departamento de Cirurgia — Práts 

IS5 e Traumatologte Duca-Fatiai ne Faculdade da Odontologia da Universida 

de da SSo Paula,USF, no período da 12 meses, a partir de março de 1975 4 

devendo apresentar trimestralmente um releia:1Mo de suas atividades. 

Dõ—te alancis a cumpra—sc. 

zi‘ Lei. tia de Be as Duarte 
— Diretor — 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR_I A N9 02/75 	0E13 DE FEVEREIRO DE 1975 

Professor Lamartine de Sarros Duarte, Diretor de Escola 

de Fannãcia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiPaes conferidas 

pelo Decreta ng neas de 07.06/72 e art. 32 de rbeimenta desta Escala, 

RESOLVE: 

Designar a funcionária MARIA DA PENHA OLIVEIRA FLAUSINDI  

Amanuense as. Regime CLT, para responder pelo expediente da Secretaria desta 

Escola, durante o perlado de ?'rias de Luzia da Silva Serranc, Secretária. 

DÊ—se ciÊncia e cumpra—se. 

Diretor - 

movi 0 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA EODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA .142 023/75 	DE 03 DE FEVEREIRO DE 1.975  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uáo de suas atribuiçSes conferi 

das pelo 'Decreto ne 70.e88 de 07.05/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la. 

RESOLVEI 

Conceder à servidora LUZIA DA SILVA BARROSO, Oficial de 

Administração — COdigo AF.201.12—A, e Secretária desta Escola, licença pa 

ra gozar suas fárias regulamentares, exercício de 1974/75, no perlado de.. 

13.02/75 a 14.03/75. 

ciencia e cumpra—se. 

. Lemarti 
— Diretor— 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ni2 022/75  DE 06DE FEVEREIRO DE 1.975  

Professor Lamertine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Cdontologia de Alfonso, no uso de suas atriduiCSes conferi 

das pelo Decrete n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esca 

la. 

RESOLVE: 

Conceder à servidora MARIA ANGELA SIQUEIRA VIEIRA, Ama 

nuense — Regime CLT, licença para gozar as suas férias regulamentares, e 

xereteio de 1973/74, no período de 14 a 28.02/75 . 

D1S—se cifreis e cumpre:ase. 

‘;". Lamart e Barros Dua 
—Diretor a 

• 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA_ NP 021/75 	DE 03 DE FEVEREIRO DE 1.975 

Professor Lamartine de Sarros Duarte, Diretor da Escola , 

de farmácia e Odontologia de Alfenasi  no.uso da suas atribuí:0es conferi 

das pelo Decreta n2 70.686 de 07.06/72a art. 32 do ~tonto destaanel% 

RESOLVE: 

Designar e funcionária SANDRA LÚCIA DO NASCIMENTO, Can 

16grefe . Regime CLT, para acompanhar a aplicaáo de verba e comprova* 

das despesas miadas de pronto pagamento At conta: 

3.1.4.0 Encargos Diversos 

01.00 - Despesas mitidas de pronto pagamento 

Cr$' 1.000#00 

DG-se ciáncia e comprasse. 

Diretor 

MCV 

, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne 019/75 	DE 03 DE FEVEREIRO DE 1.975  

Professor Lamertine de Sarros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alçarias, no uso de suas atribuições. conferidas 

pelo Decreto n* 70.685 de 07.06/92 e art. 32 do Regimento denta Escola, 

RESOLVE: 

Designar JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA, Oficial Amanuense-Re 

gime CLT, para ir à Brasília - 23* Região, nos dias 3, 4 e 5 do corrente, a 

fim de receber instruçges junto ao Ministério da Educação e Cultura, para a 

execuçio da Orçamento do ano de 1975, no sistema de computação. 

Serão atribuídas 3 (trõs) diárias, na base de 50% sobre 

o •salõrio mínimo vigente nesta região. 

DÊ-se eiÊncia e cumpre-se. 

Laroc---atine e 'Brratc:/tierte 
- Diretor - 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI A 
	

N2 018/75 	DE 27 DE JANEIRO DE 1.975 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiõeSes conferidas 

pelo Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar a servidora FLAVIA REGINA DA SILVEIRA LEMOS,Au 

xiliar Amanuense - Regime CLT, como Responsável pelo Arquivo desta Escola, 

De-se cigncia e cumpra-se. 

f. re'rartine 	Barros Duarte 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PO E TAR Aa7 	017/75  DE 21 DE :aMEiflC DE 1.975 

  

Professor Rmuartine de Barros Duarte. Mira= da Esc° 

la de Pai -nula G Odontologia de afona°, nn uso de ~O atribui0es 

conferidas polo Decreto uri 70.686 de 07.06/72 e art. 32 de Regiam 

to desta Escola, 

RESOLVE': 

Designar os servidores ve estão ~iro relacionados* 

para comporem a "Divisão do Registros Gerais 0 /Controlo AeadSmieo"-

desta Escola, ficando responsável pela nessa, luzia da Silva Barro 

se — Oficial de Administração, nível 12, Secretãrla desta Escola, 

O 	da lenha S. flnnnjno e,  Amanuense, Regime 

Vera Lúcia Ocas:mar Datil6grata1  Regina CIR 

Secas-h-1~ Vilela Pereira Servente. nível 5 

Dess alteia e cunpra—so. 

Diretor 



MINISTÉRIO 'DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
À 

ESCOLA DE FARMÁCIA ,E ODONTOLOGIA DE ALFENAS _ • 

!I _It. A _e it. ia 40 _iGligita, i flJ  

Pnifeeper teaart1ne tS? Berna Odezte,, Manter ide Excele de 

renokie e Cduntialeãle de Wenn, et urso de eartig etritaxi ilf-SX.Ontrisen polo 
Discreto ro 713,eas te4 go. 	art. 32 do So desta Escola. 

aC3 ozver 

Deatfper o servidor 571.81MM dASSOTE 6Crate. ~seer tia 

ra Asiluntzt,  Letnaletiateo e Drartnitt9rin 11~ CL; ofts Sr& ~fite a 23* 

angtão$  ,nd pagode de e, 31 tia :corrente, a fim de. ~irar tertAf-se coe 	o 
Mal= solotivo El3 airti :de 1,;973„, e cutias entanto* adelnistrettlien teta 

Ceceie jeeto n Itintet5rdla da. Edueasfer e Cultoras 

Bera° eitratuldet 4. (eustra) afanar( 	Crg 

gi;••L'Pit etrynde etaere~i. 

atida? r‘tICUera i 
to Cintar a 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

.2, O R 2.:A.R. 1 A .42:. 0015/75 	 rtie . 27..132_ _  

  

Trofesoor 74~tine de Sarros Duarte*  Diretor da Smola 

de amacia e Odontologia de AIrenan*  no Imo ae G1128 atribuioSes coa Às 

feridas pelo Decreto n2 704686 ae 07406/72 e 'art. 32 do Regnante does 

ta Rocola, 

nsozvr 

Designar os servidores qme esto ataixo riclacionados pa— 
ra trabaltarcm 	Alma:tarifado desta Escola*  ficando o primeiro ree -' 
poneável pelo mosmo* 

01, Uaria Angola Uivei= Vieira - Amanuense*  :Regime OLT 

02* José Carlos Rcarigues - Laboratorista*  Regime CLT* 

V&-se clientela e curaii. -se* 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P .0. T R. I ,A .112  0014/75 	de (JANEIRO :DRA. - 5 

Bre:tensor Laaartíne ae• Barros Duarte,. Diretor da 

Escola do Penseis a Odontologia de Alfama% mo uso de suas atribui 

çaes conferidae ;elo Decreto n2  70.656 de 0746/72 e art. 32 do ',Re-

gimento desta Escola. 

RRSO 1, V .Et. 

De 	tuneiondrías que soas abaixo rola a 

alienadas para trabalhflrem na Biblioteca denta Encala. flama° ao * 

mesmas oeb chefia de Euth Vieira - Assistente do Adninistraçâor  ní 

vai 14. 

Ana Maria Rosa - Servente. Regime ela 

Angela Magaligiee Duarte - Oficial Amanuense Re 
gime ela 

Rária Colina Silveira - Oficial Amanuense. Regina 

CLT 

razia Ester Rosa - Amanuense, Resine CIAT 

Maria Luiz Fortuna Bernardas - 47,,Allaense, Regi- 

me eia 
Sc,ZcigcNova-4k 	-eira Oficial Amanuense, Re- 

ma CLT 

e-se siSscia e cumpre-se. 

-Diretor- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

. ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR TARIA MeMi2f 	 DEaDEMFEIRO ata. 

~sor ~Ano de Seroa Duarte*  Di~r da Escola da 

Fersiain Odkritolozto de Worms, na uso de sues atribui 44;ine conferidas. pelo 

Decreta nT 70.686 de 07.06/7'2 e est* 32 da Regimento desta Escale. 

SESOL. V E: 

DM/GlIAR CS SCRVIDOREs RUE eSTA0 ARMO PELACEMO1 PARN 

=nal A 07424om cournic PATTOMMIAL.,. FICANDO OS FESSIS SM A Ciem DE 

JOSÊ SOEMO DE OUVEM OFICIAL ~EME - REGWE CLT. 

CL AO" DALTON BrulaM.  DT. Açoanuense 	CLT 

02. LUIZ GEMAM DE MIMO% ~amem • Regime CLT 

Sem) otrinala e cunpro-se 

	

Be‘ 	 
Diretor 

daV 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P CIRTARIA AP 011/7S 	 DE 21 DE JANEIRO DE 1.975 

Professor Lamartine do Barras Duarte, Diretor da Escola 

de Fárálcia e Odontologia de Alfoneo, no uso desuno atribuiçgas conferidas 

pelo Decreto n2 70.606 de 07.06/72e art, 32 do Regimento desta Escola, 

R E 8 .0 L. V E :1 

DESIONAR OS SERVIDORES QUE ESTÃOABAIXO:RELACIONADOS PA 

RA COMPOREM CPSETOR DE CONTABILIDADE" DESTA ESCOLA, FICANDO OS MESMC6 SOBA 

CHEFIA DE SILVÉRIO DE SOUZA FREIRE NETO, AMANUENSE— REGIME CLT. 

JOSÉ SEBASTIÃO DE CARVALHO COrrentista, Regional:ir 

NADY MARIA RUELA Aux.. dd Biblioteca, Regime CLT 

RCESINSON FERREIRA DA COSTA — Of. Amanuense, Regime 
CLT 

Dig.se ti-anela e cumpra...se, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ORTARIA N2 010175 	 DE21 DE JNVEDX)DE 1.975 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Fendeise Odontologia de Alfenes, no uso de suas atribulgejes conferidas 

pelo Decreto n2 70.695 dg 07.05/72 e art.. 32 Me Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

DESIGNAR OS SERVIDORES ME ESTÃO ABAIXO flEIAMOMADM PA 

PA COMPOREM AeSWAOTÊCNICA DE ENS/NCP DESTA ESCOLA, FICANDO OS MESMCG SO3 

A CIEFIA DE GILBERTO DE SOUZA FILHO, CFICIAL AMANUENSE REGIME CIT. 

Cl. FOMPÉIA T. T. MACHADO . DotilÉgrefa, Regime CLT 

02. SALDEIS IEQUELIND,-Tiagrezfo, Registe ar 

DÉ.se digneise oumpra.se. 

Band41f.ade 
- °instar . 

=uh 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAM 009/75 	 •DE 21 DE JANEIRO •DE 1.97S  

Professor Lamartine de Barres Duarte, Diretor de Escala 

de Fantiãcia e Odontologia de Alfange, no uso de suas atribuigges conferidas 

pelo Decreto n2 70.668 de 07.05/72 e art. 32 defingimento deste Escola, 

RESOLVE: 

DESIGNAR CS " Ir lb .r,; QUE  ESTX0 AEA3X0 RELActafflos PA 

RA CUPOREM A i'0IV131(0 DE PESSOAL" DESTA ESCOLA, FICANDO OS MESMOS SOB A 

CHEFIA DE MARIA CARMEN á RA DE SOUZA, OFICIAL AMANUENSE WIDE CLT. 

01. AM/0 DE SOUZA REIS, Oficial Amenunnee~ CLT 

02, CALMOCAMILOCE CARVALHO. Aux. de Biblioteca— mgr 
ME CLI 

03. JOSÉ RAMILTON PEREIRA, Detilitorefo :REGIME Gil 

Ce—se ciÈncía e cufficrasee. 

a Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA I ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI A_ Ne 008/75 	DE 21 DE JANEIRO DE 1975  

Professor Lamartine de Barres Duarte, Diretor da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuigóes conferidas pelo 
Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento deste Escola, 

RESOLVE: 

DESIGNAR OS SERVIDORES QUE ESTÃO ABAIXO RELACIONADOS PARA 

COMPOREM 0"SETOR DE FINANÇAS" DESTA ESCOLA, FICANDO OS MESMOS SOB A :CHEFIA DE 

AMÉLIA SOARES FONSECA TÉCNICA DE CONTABILIDADE, NÍVEL 13,A . 

01..JACIRA CAMPOS 	- Datilógrafa, Regime CLT' 

MARIA AMÉLIA  CAMBRAIA •• Datilógrafa, Regime CLT 

MARIA TEREZINHA MARTINS Datilógrafa, Regime CLT 

SANDRA BORIN - Técnica de Laboratório, Regime CLT 

SANDRA LÚCIA op NASCIMENTO- Datilógrafa, Regime CLT 

Détée cióncia e cumpra-se. 

2Pref. Lenar----1--ta7—Je 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR t ARI* SI* 007/75 DE 21 DE JANEIRO OE 1975 

~assar Lesertlne de Berras ~tas  Diretor da Estola 

da Ferogele a Ottattologla de atines, no uso do sun atrIbulçass centerlderst 

oda Owerato n. nas de 07X5/72 a art. 32t •Rowlsentc desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o ~ar dt: ~no, JAIRZ FREITAS CLIVES% 

pua Ir & Otuant,SP,. 171 ~ZN eco a finalidade de icanssodr junto ; nteul 

dadv de Odoltattiln, linforneicles subsídios sobre a construroio do ~taci 

datte Escola. 

Ser& atrItoldes Suma darias na beis da Wh sotine o 

salairlo afaimo vigente meta man. 

OiUse canela le acamas 

.4 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  005/75 	DE 14 DE JANEIRO DE 1975  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçoeá conferidas pelo 

Decreto n2  70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola;  

RESOLVE: 

Conceder gratificação por serviços extraordinários, duran-

te os mesa de janeiro a junho do corrente ano à servidora RUTH VIEIRA, Oficial 

de Administração, uivei 14; matricula IPASE 2.078.634 - Quadro Especial desta 

Escola, de acordo com os arts. 145 e 150 da Lei n2  1.711 e Decreto n2  74.851 de 

08.11/74. 

A despesa ocorrerá à conta da categoria econômica: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

02.00 - Despesas variáveis 

02.04 - Gratificação p/ prestação de serviços extraordi- 
nários. 

D2-se ciência e cumpra-se. 

    

- Diretor - 
os Duarte 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 004/75 	DE 14 DE JANEIRO DE 1975  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, nó uso de suas atribuiçoes conferidas pe 
lo Decreto nO 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder gratificaçao por serviços extraordinários, dia 
rante o s meses de Janeiro a Junho do corrente ano à servidomaSEBASTIANA 
VILELA PEREIRA, Servente GL - 104, uivei 5, matricula IPASE 2.078.637 - Quadro 
Especial desta Escola, de acordo com os arts. 145 e 150 da Lei ns 1.711 e De 
creto nks 74.851 de 8 de Novembro de 1974. 

A despesa ocorrerá à conta da categoria econfoica: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
02.00 - Despesas variáveis 
02.04 - Gratificaçao p/ prestaçnáo de serviços extraor 

dinários. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

rti e de BarrosDuart 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

DE U DnAITUEÕ»Z 1915 

Professor Ianartine do Barrei Duarte. Diretor 
da 	ola do ~doia e Odontologia de Afinem. no =o de suas 
etribuiçgen, ser vio do Decreto ni 70 606. de 07/06/72 e do ar 
tida 32 do tegiesento desta Decola.• 

13 O L YEiZ  

eignar o servidor. JOSf EMITIU DE CARVAIE00 
Mito Pad 044.4 para Ir. Brasília. no período de 15 * 20' 
do corrente das.fiado entregar o Balanço Yinenceiro o atriga 
noniál dento estabelocinento de ensino superior e tratar de ens 
troe assuntos administrativos do interesse desta Empola junto g 
ao ~latiria da Educa* e Cultura* 

Serio atribuídas 6 (sele) daria VA base de 50% 
sobre o Salteio Mínimo vigente na 235 Regio e Bradlia•ElPar. GO 
tanotonirio supra citei% 

-27 

‘P:-.7~-":1111BÁRiVirmra 
eDiretorm 



DE,09 DE JANEIRO DE 1975 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA, DE ALFENAS 

Professor Lamartine -deSarros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 'Uso de suds'atribuições conferidas p •  

lo Decreto 11 70.686 de 07.06/72 e art. pá do Re'gillikanto desta Escola,. 

PORTARIA N2 002/75 

RESOLVE: 

Por motivo de força maildr„; substituir o servidor Luiz 

AntOnio Caselato Marinho, Oficial Amanuense — Regime CLT, designado pela Porta 

ria nQ 156/74 de 19.12/74 para examinar as fichas.ddialmoxarifado desta Escola, 

os documentos e a movimentação de entrada:e saidaie,material e efetivar o ba 

lanço do material existente em 31.12/74, por AFUNDO DALTON DA SILVEIRA, Ofici . 	, 

ai Amanuense — Regime CLT. 

DÊ4rse ciÊncia e cumpra—se. 

PrO:TLarfiéh ne de Sarros Dua 
— Direto: — 



' 
2' 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA :IQ QP.V75-  de 09 de JANEIRO de 1975 

, 

O Professor Lamartinewde'Darros Duarte, 

Diretor da Escola de Farmácia-e Odontologia de Alfenae, no 

uno de suas netribuig6es conferidas pelo Decreto ng 70.686 de 

07/06/b"<7 fio artigo 32 do Regimento desta Escola, 
-L--------- 

RESOLVE: 

Conceder aos servidores abaixoNN7e1aciona 

dos, liceriça para gozarem suas férias no período de 13 de ja-

neiro de 1975 a 12 de fevereiro de 1975. 

01 - IRACI ALVES DE LIMA e 

02 - MARIA APARECIDA RESCK, ambas serventes, regi 

me CLT. 

D21.-SE Cl2NCIA E CUMPRA-SE. 

, 

of. Lamartine B. Duart6 

1 
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